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PORTARIA Nº 1060 DE 01 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a vacância do cargo de Técnico em 
Assuntos Educacionais do IFMG - Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a partir do dia 04 de agosto de 2014, a vacância do cargo de Técnico em Assuntos Educa-
cionais, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria, 
ocupado por LUIZ ANTONIO RIBEIRO, Matrícula SIAPE nº 1901096, tendo em vista 
a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de agosto  de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1061 DE 01 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre tornar sem efeito a Portaria nº 1033 de 28 
de julho de 2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Tornar SEM EFEITO a Portaria nº 1033 de 28 de julho 
de 2014 publicada no DOU de  01 de agosto de 2014, seção 2 , página 29.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de agosto  de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1062 DE 01 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre alteração da portaria 1223 de 05 de 
dezembro de 2013 referente ao IFMG - Campus 
Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o memorando 0105/2014 – GAB/Ouro Preto/IFMG de 
01 de agosto de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a portaria 1223 de 05 de dezembro de 2013, que trata 
da constituição da Comissão Própria de Avaliação – CPA  do IFMG, conforme abaixo :

Onde se lê:

 Comissão Local – Campus Ouro Preto

	 Edio da Costa Júnior (titular) – Representante  Docente

	 Luanda Batista Demarchi dos Santos  (suplente) – Representante docente 

	 Iram José Duarte Pacheco (titular) - Representante Téc. Administrativo

	 Rose Aparecida Gomes  (suplente) - Repres. Téc. Administrativo

	 Danilo Neves das Chagas  (titular) – Representante discente
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	 Adriana Madalena de Araújo Faria (suplente) – Representante discente

	 Rosilene de Jesus Cardoso (titular) - Representante da Sociedade Civil 

	 Lúcia Mota (suplente) - Representante da Sociedade Civil 

Leia-se:

Comissão Local – Campus Ouro Preto

	 Edio da Costa Júnior (titular) – Representante  Docente

	 Luanda Batista Demarchi dos Santos  (suplente) – Representante docente 

	 Elizângela M. Moreira Campos(titular) - Representante Téc. Administrativo

	 Rose Aparecida Gomes  (suplente) - Repres.  Téc. Administrativo

	 Arthur Cardoso Figueiredo  (titular) – Representante discente

	 Helen Ramos Jardim (suplente) – Representante discente

	 Rosilene de Jesus Cardoso (titular) - Representante da Sociedade Civil 

	 Lúcia Mota (suplente) - Representante da Sociedade Civil 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de agosto de 2014. 

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1063 DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a vacância do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico – IFMG – 
Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a partir do dia 05 de agosto de 2014, a vacância do cargo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico – 20 horas, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal 
Minas Gerais – Campus Formiga, ocupado por DENILSON DE CASSIO DA SILVA, 
Matrícula SIAPE nº 1942640, tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de agosto  de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1064 DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre prorrogação de prazo de validade de 
Concurso Público – edital nº 062/2013 – técnico-
administrativo em educação.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Prorrogar a partir do dia 07 de agosto de 2014 até o dia 06 
de agosto de 2015, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital nº 
062/2013 – Técnico Administrativo em Educação de 18 de março de 2013, publicado 
no DOU de 19 de março de 2013, seção 3, página 84, homologado em 08 de agosto de 
2013, seção 3, página 40.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1065 DE 05 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a vacância do Cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG - 
Campus Betim. 

         
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°.  Declarar, a partir do dia 07 de agosto de 2014, na forma 
do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a vacância do cargo de Professor de Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal 
Minas Gerais, ocupado até a presente data por THIAGO RIBEIRO DE OLIVEIRA, 
Matrícula SIAPE nº 1705612, tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1066 DE 05 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a vacância do Cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG - 
Campus Ouro Preto. 

        
  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°.  Declarar, a partir do dia 08 de agosto de 2014, na forma do 
art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a vacância do cargo de Professor de Ensino Bási-
co, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas 
Gerais, ocupado até a presente data por LUIZ HENRIQUE DE LACERDA ABRAHÃO, 
Matrícula SIAPE nº 1549105, tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1067 DE 05 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a vacância do Cargo de Assistente em 
Administração do IFMG - Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a partir do dia 08 de agosto de 2014, a vacância do cargo de Assistente em Administra-
ção, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Con-
gonhas, ocupado por DANIEL JOSÉ SILVA OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1587544, 
tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1068 DE 05 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a vacância do Cargo de Assistente em 
Administração do IFMG - Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a partir do dia 08 de agosto de 2014, a vacância do cargo de Assistente em Administ-
ração, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – Campus 
Congonhas, ocupado por ELZA MAGELA DINIZ, Matrícula SIAPE nº 1753972, tendo 
em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1069 DE 05 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

 
     Em cumprimento à r. Decisão concessiva de antecipação de tutela 
proferida pela M.M. Juiz Federal da Vara Federal da subseção judiciária de Governador 
Valadares, exarada nos autos da Ação Ordinária processo nº 000.5140-66.2014.4.01.3813.

RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00976/2014-DV, LUIZ FELIPE SANTOS LIMA, habilitado e clas-
sificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magis-
tério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 
1, no regime de trabalho de 20 horas semanais. Código de Vaga nº 0937878, lotado no 
IFMG - Campus Governador Valadares.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1070 DE 05 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00980/2014-DV, RODRIGO PEREIRA CHAGAS, habilitado e classi-
ficado em 03º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Técnico-
Administrativo, no Cargo de Contador, Nível Superior, E-101, no regime de trabalho de 
40 horas semanais. Código de Vaga nº 0980271, lotado no IFMG -  Campus Congonhas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1071 DE 05 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 061/2014, de 16/04/2014,  publicado no  DOU   de 17/04/2014, homologado 
em 26/06/2014.

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00981/2014-DV, ASDRUBAL VIEIRA SENRA, habilitado e classifica-
do em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, 
no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0840265, lotado no IFMG - Campus Ouro Preto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1072 DE 05 DE AGOSTO DE 2014.
      
      
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na au-
torização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com Edital nº 
062/2014, de 14/04/2014,  publicado no  DOU   de 17/04/2014, homologado em 30/06/2014.

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00977/2014-DV, LUCAS DO AMARAL FARIA, habilitado e classifica-
do em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, 
no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0810304, lotado no IFMG - Campus Congonhas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1073 DE 06  DE AGOSTO DE 2014.
     
 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – 
Campus Avançado Piumhi.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Ofi-
cial da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 018/2013, de 25/01/2013,  publicado no  DOU de 31/01/2013, homologado em 
17/07/2013, prorrogado em 16/07/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00994/2014-DV, MARIA ANGELA RODRIGUES, habilitada e clas-
sificada em 4º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magis-
tério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 
1, no regime de trabalho de 20 horas semanais. Código de Vaga nº 0837924, lotada no 
IFMG - Campus Avançado de Piumhi.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1074 DE 06 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a vacância do Cargo de Assistente em 
Administração do  IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a partir do dia 08 de agosto de 2014, a vacância do cargo de Assistente em Adminis-
tração, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – Cam-
pus Ouro Preto, ocupado por JOSÂNE GERALDA BARBOSA, Matrícula SIAPE nº 
1587328, tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1075 DE 06 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a vacância do Cargo de Técnico de 
Tecnologia da Informação do IFMG - Campus Ouro 
Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a partir do dia 08 de agosto de 2014, a vacância do cargo de Técnico de Tecnologia da 
Informação, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – Cam-
pus Ouro Branco, ocupado por ANDRÉ LUIZ MAIA DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 
1751238, tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1076 DE 06 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Avançado Piumhi.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na au-
torização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o Edital 
nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 03/07/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00979/2014-DV, JULIANO MENDONÇA TERRA, habilitado e 
classificado em 01º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Técnico em Secretariado, Nível Intermediário, 
D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0971454, lotado 
no IFMG - Campus Avançado Piumhi.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1077 DE 06 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ribeirão das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na au-
torização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o Edital 
nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 03/07/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00993/2014-DV, VANESSA FERREIRA DA SILVA, habilitada e 
classificada em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Nível Supe-
rior, E-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0217675, 
lotada no IFMG - Campus Ribeirão das Neves.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1078 DE 06 DE AGOSTO DE 2014.
         

Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG - Campus São João 
Evangelista

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 004/2014, de 09/01/2014,  publicado no  DOU  de 10/01/2014, homologado 
em 31/03/2014 .

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 2320800995/2014-DV, ALBERTO HENRIQUE LISBOA DA SILVA habil-
itado e classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira 
de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de 
vaga nº 0809320, lotado no IFMG - Campus São João Evangelista.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1079 DE 07 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG - Campus 
Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na au-
torização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com Edital nº 
001/2014, de 03/01/2014,  publicado no  DOU  de 06/01/2014, homologado em 06/05/2014 .

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208001004/2014-DV, ALLAN RODRIGO FONSECA TEIXEIRA, habil-
itado e classificado em 11º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira 
de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de 
vaga nº 0809321, lotado  no IFMG - Campus Santa Luzia.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 07 de agosto de 2014.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1080 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.
          
    

Dispõe sobre a dispensa de servidora da função de 
Coordenadora de Registro Escolar da Diretoria de 
Ensino Técnico do IFMG - Campus Ouro Preto

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar ADÉLIA DE JESUS TEIXEIRA, Matrícula SIA-
PE nº 0272521, da função de  Coordenadora de Registro Escolar da Diretoria de Ensino 
Técnico do Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-2.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1081 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.
          
      

Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria Voluntária 
– de servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contri-
buição, com Proventos Integrais a ADÉLIA DE JESUS TEIXEIRA, matrícula SIAPE 
0272521, ocupante da vaga nº 0209980 do cargo de Assistente em Administração, Nível 
de Classificação D, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 16, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Ouro Pre-
to, nos termos do art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005 
publicada no DOU de 06/07/2005, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 
244 da lei nº 8112/1990, no índice 19%. (Processo nº 23213.000303/2014).

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido.

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1082 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.
          
      

Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria Por 
Invalidez – de servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.

          
      

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Conceder Aposentadoria Por Invalidez Permanente, com 
Proventos Integrais a BRUNO FERREIRA DE JESUS, matrícula SIAPE 0272643, 
ocupante da vaga nº 0210066 do cargo de Mecânico, Nível de Classificação C, Nível 
de Capacitação II, Padrão de Vencimento 15, pertencente ao Quadro de Pessoal Perma-
nente do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos do art. 40, 
§ 1º, Inciso I da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela EC nº 41/2003, 
combinado com o art. 6-A da EC 41/2003, incluído pela EC 70/2012, (Processo nº 
23208.00999/2014).

Art.2º Declarar extinto o cargo acima referido.

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1083 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre constituição de Comissão de Implantação 
do Projeto Conecta / Módulo Administrativo – IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Constituir a denominada Comissão de Implantação do Pro-
jeto Conecta/Módulo Administrativo, que terá a atribuição de receber treinamentos no 
processo de implantação e executar atividades determinadas de acordo com cronograma 
desenvolvido pela equipe de gestão do Projeto Conecta IFMG, com o objetivo de con-
figurar e preencher com dados o Módulo Administrativo do Sistema de Gestão Integrada.

Art. 2º. Designar os seguintes servidores, para compor a Comissão:

Nome Unidade Papel Dedicação
Rainer de Paula Reitoria Líder de Implantação/Usuário 

chave - Planejamento
Meio período

Edmar Geraldo de 
Oliveira

Reitoria Líder de Implantação Meio período

Gabriel Teixeira  
Levenhagen Clebicar

Reitoria Líder de Implantação / Usuário 
chave – Patrimônio e Almoxarifado

Meio período

Ana Caroline Ferreira 
dos Reis

Reitoria Usuário chave - Contratos Completa

Gabriela Marinho 
Fonseca

Reitoria Usuário chave - Contratos Completa
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Tulio Dias de  
Campos

Reitoria Usuário chave - Transportes Completa

Nilson Mantovani da 
Silva

Campus São 
João Evange-
lista

Usuário chave - Transportes Completa

Gustavo Carvalho 
Souza

Reitoria Usuário chave - Compras Completa

Jackson de Freitas 
Meireles

Reitoria Usuário chave - Compras Completa

Mateus Tadeu Souza 
de Castro

Reitoria Usuário chave – Patrimônio e 
Almoxarifado

Completa

Humberto Moreira de 
Resende

Reitoria Usuário chave - Planejamento Completa

Carlos Roberto da 
Silva Correia

Reitoria Usuário chave –Financeiro Completa

Sandra Duarte Alves Reitoria Usuário chave –Financeiro Completa
Diego Leão Teixeira Reitoria Usuário chave – Contabilidade Completa
Roberto de Oliveira 
Bezerra

Reitoria Usuário chave - Contabilidade Completa

Marcos Vinícius  
Andrade de Campos

Reitoria Analista Administrativo Completa

Márcio Teodoro Dias Reitoria Supervisor de Implantação Meio período
Amarildo Martins de 
Magalhães

Reitoria Gerente do Projeto Meio período

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1084 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre designação de membros do Conselho 
Acadêmico do IFMG – Campus Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 ; pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2,

e  considerando o Art. 14° do Regimento Geral do IFMG,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR , como membros do Conselho Acadêmico do 
IFMG – Campus Betim, os servidores e discentes abaixo relacionados:

	 Diego Alves de Oliveira - Representante da Área de Ensino

	 Flávio Magno de Carvalho Fonseca - Representante da Área de Pesquisa

	 Rogério Eustáquio de Souza - Representante da Área de Extensão

	 Luciana Batista de Lima - Representante da Área de Administração/Plane-
jamento

	 Reginaldo Vagner Ferreira - Representante Titular do Corpo Docente

	 Mauro da Costa Fernandes - Representante Titular do Corpo Docente

	 Hélio Luiz Simonetti - Representante Suplente do Corpo Docente

	 Nádia Helena Braga - Representante Suplente do Corpo Docente
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	 Jairo Santos - Representante Titular do Corpo Técnico-Administrativo

	 Paulo André Moraes - Representante Titular do Corpo Técnico-Adminis-
trativo

	 Felipe Silveira Santos - Representante Suplente do Corpo Técnico-Admi-
nistrativo

	 Gizelle M. Nunes Silva - Representante Suplente do Corpo Técnico-Ad-
ministrativo

	 Larissa de Nadai - Representante Titular do Corpo Discente

	 Ana Luiza Zeferino - Representante Titular do Corpo Discente

	 Matheus Henrique Ferreira Gonçalves - Representante Suplente do Corpo 
Discente

	 Lívia Melchior - Representante Suplente do Corpo Discente

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1085 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.
         
 

Dispõe sobre adicional de periculosidade – servidor do 
IFMG – Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional de periculosidade, no percentual de 10% 
sobre o vencimento, ao servidor MAURÍLIO SOARES COELHO, Vigilante, Ma-
tricula SIAPE: 1106505, em exercício no IFMG nos termos do art. 93, § 7º da Lei nº 
8.112/90, lotado no Setor de Vigilância do IFMG - Campus Governador Valadares, com 
fulcro nos arts. 68 a 70 da Lei 8.112/90 e na Orientação Normativa SEGEP/MP nº 06, de 
18/03/2013, conforme disposto no Laudo nº 027/2014/ SEEST/ DINFRA/ REITORIA/ 
IFMG/SETEC/MEC.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1086 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.
      

Dispõe sobre progressão por capacitação profissional 
à servidora do IFMG – Campus Avançado de Piumhi.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do IFMG - 
Campus Avançado Piumhi:

-  Ana Laura Rabelo Belo, Assistente de Alunos, nível de classifi-
cação C, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação 
C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 30 de julho de 2014.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1087 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito Profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores abaixo 
relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

Cássio Bosco Bruno D-311 D-312 20/07/2014

Evandro Francisco Carvalho E-410 E-411 02/07/2014

Geraldo Majela Chaves D-312 D-313 18/07/2014

Helenise Aparecida Silva E-303 E-304 26/07/2014

Marlúcia da Silva Coelho D-204 D-205 02/07/2014

Viviane Vaz Ramos Soares D-203 D-204 17/07/2014

Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.
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Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1088 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre progressão por capacitação profissional 
ao servidor do IFMG – Campus Sabará.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei nº 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional ao 
servidor do IFMG - Campus Sabará:

- César dos Santos Moreira, Bibliotecário Documentalista, nível de 
classificação E, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 05 para nível de classifica-
ção E, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 05, a partir de 21 de julho de 2014.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1089 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre progressão funcional por desempenho 
acadêmico aos servidores docentes – IFMG – Campus 
São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores  docentes abaixo relacionados 
do IFMG - Campus São João Evangelista:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

Ana Carolina Ferraro D-302 D-303 01/08/2014

Arnaldo Gomes Caixeta D-403 D-404 30/04/2014

Giuslan Carvalho Pereira D-303 D-304 28/06/2014

Graziele Wolff de Almeida Carvalho D-302 D-303 28/06/2014

José Fernandes da Silva D-302 D-303 27/07/2014

Márcio Takeshi Sugawara D-303 D-304 27/07/2014

Nailton José Sant’Anna Silva D-403 D-404 01/08/2014

Sidilene Aparecida Silva Gonçalves D-403 D-404 03/07/2014
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Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1090 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de servidora da função de 
Chefe de Gabinete do IFMG - Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE: 

Art. 1°. Dispensar a servidora NALIANA DIAS LEANDRO, Biblio-
tecário/Documentalista, Mat. SIAPE 0272885, lotada e em exercício no IFMG – Cam-
pus Formiga, da função de Chefe de Gabinete, cód. FG-1. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1091 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a designação de servidor  para a  função 
de Chefe de Gabinete do IFMG - Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o servidor TIAGO RODRIGUES VIEIRA, Assis-
tente em Administração, Mat. SIAPE 1753797, lotado e em exercício no IFMG – Cam-
pus Formiga, para a  função de Chefe de Gabinete, cód. FG-1. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1092 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a remuneração a ser paga ao servidor 
docente membro de Comissão Especial de Avaliação 
(CEA) em processo de promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

E considerando o Art. 3º § 4° do Regulamento do Processo de Pro-
moção à Classe de Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº  021 do Conselho Superior do IFMG, de 
08 de agosto de 2014,
  

RESOLVE: 

Art. 1º FIXAR em R$ 200,00 (duzentos reais) a remuneração a ser 
paga, por cada processo avaliado, ao servidor docente membro de Comissão Especial de 
Avaliação (CEA), prevista no Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela 
Resolução ad referendum nº 021 do Conselho Superior do IFMG, de 08 de agosto de 2014.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08  de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1093 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação dos membros do Conselho 
Acadêmico do IFMG – Campus Sabará e revogação da 
portaria 481 de 11 de junho de 2012.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

e  considerando o Art. 14° do Regimento Geral do IFMG,

RESOLVE:
  

Art. 1º REVOGAR a portaria nº 481 de 11 de junho de 2012.

Art. 2º DESIGNAR , como membros do Conselho Acadêmico do 
IFMG – Campus Sabará os servidores e discentes abaixo relacionados:

	 Wanderci Alves Bitencourt – Direção Geral

	 Michelle Adriane Silva de Oliveira – Representante da Área de Adminis-
tração/Planejamento

	 Camila Cristina de Paula Pereira – Representante da Área de Ensino

	 Bruno Nonato Gomes – Representante da Área de  Pesquisa

	 Aline Campos Figueiredo – Representante da Área de Extensão

	 Carlos Alexandre Silva – Representante Titular do Corpo Docente

	 Ludmila Nogueira Murta – Representante Titular do Corpo Docente
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	 Renato Miranda Filho – Representante Suplente do Corpo Docente

	 Glauce Soares Mendes – Representante Suplente do Corpo Docente

	 Alexandre Magno Rios – Representante Titular do Corpo Discente

	 Elen Cristina Rocha – Representante Titular do Corpo Discente

	 Larissa Canuta da Silva – Representante Suplente do Corpo Discente

	 Lais Rodrigues Guimarães – Representante Suplente do Corpo Discente

	 Márcia Basília Araújo – Representante Titular do Corpo Técnico-Admi-
nistrativo

	 Cesar dos Santos Moreira – Representante Titular do Corpo Técnico-Ad-
ministrativo

	 Raquel Aparecida Soares Reis Franco – Representante Suplente do Corpo 
Técnico-Administrativo

	 Tiago Pereira da Silva – Representante Suplente do Corpo Técnico-Admi-
nistrativo

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1094 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a remuneração a ser paga ao servidor 
docente membro da Comissão Especial prevista no 
Regulamento do Processo de Reconhecimento de Saberes 
e Competências dos docentes da Carreira de Magistério 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

E considerando o Art. 33 do Regulamento do Processo de Reconhe-
cimento de Saberes e Competências dos docentes da Carreira de Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº 10 do Conselho 
Superior do IFMG, de 13 de maio de 2014;

RESOLVE: 

Art. 1º FIXAR  em  R$ 200,00 (duzentos reais) , a remuneração a ser 
paga, por cada processo avaliado, ao servidor docente membro da Comissão Especial previs-
ta no Regulamento do Processo de Reconhecimento de Saberes e Competências dos docentes 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1095 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por capacitação profissional – 
servidora do IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro 
de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 
09, de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional à 
servidora do IFMG - Campus Congonhas:

- Rosalva Maria Martins dos Santos, Psicólogo/Área, nível de clas-
sificação E, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação 
E, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 02, a partir de 06 de agosto de 2014.

Art. 2º – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1096 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
 
Dispõe sobre progressão por Mérito Profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Formiga

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

 

RESOLVE:  

 
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, progressão por Mérito Profissional, aos servidores abaixo 
relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga:

Servidor DE PARA A PARTIR DE

Ana Maria Teles E-303 E-304 18/07/2014

Cláudio Alves Pereira E-303 E-304 23/07/2014

Eliana Maria Franco Rodrigues D-303 D-304 23/07/2014

Leila Cristina da Silveira Silva D-303 D-304 23/07/2014

Rinaldo Alves de Oliveira D-303 D-304 24/07/2014

Tiago Rodrigues Vieira D-203 D-204 24/07/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1097 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre progressão por capacitação profissional – 
servidor do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional ao 
servidor do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga:

- Rinaldo Alves de Oliveira, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 para nível de clas-
sificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 04, a partir de 31 de julho 
de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1098 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre progressão funcional por desempenho 
acadêmico aos servidores docentes do IFMG – 
Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 
Funcional por Desempenho Acadêmico aos servidores docentes abaixo relacionados do 
IFMG - Campus Formiga:

Servidor DE PARA A PARTIR DE

Adriano Olímpio Tonelli D-301 D-302 26/07/2014

Fernando Paim Lima D-302 D-303 17/06/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1099 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre Licença Prêmio do servidor Marcos 
Gonçalves Pereira do IFMG - Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a MARCOS GONÇALVES PEREIRA, Matrícu-
la SIAPE nº 0047825, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, a partir de 11 de agosto 
de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1100 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
       
Dispõe sobre a autorização de funcionamento do Curso 
de Educação Matemática – Especialização Lato Sensu, 
ofertado na modalidade presencial no  IFMG – Câmpus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando Resolução ad referendum do Conselho Superior , nº 
022  de  11 de agosto de 2014 do Conselho Superior do IFMG; 

RESOLVE: 
 
  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso de Educação 
Matemática – Especialização Lato Sensu, ofertado na modalidade presencial, com 
oferta de 20 vagas, em turno vespertino e noturno, no IFMG – Campus Ouro Preto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1101 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria Voluntária 
–  servidora do IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contri-
buição, com Proventos Integrais a ELENITA MARCIANO CAMILO DE SOUZA, 
matrícula SIAPE 0049756, ocupante da vaga nº 0349846 do cargo de Cozinheiro, Nível 
de Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus São João 
Evangelista, nos termos do art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005 publicada no DOU de 06/07/2005, com Adicional de Tempo de Serviço com 
base no art. 244 da lei nº 8112/1990, no índice 14%. (Processo nº 23214.000129/2014).

Art.2º Declarar extinto o cargo acima referido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1102 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a dispensa de docente da função de 
Coordenador de Curso do IFMG - Campus Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, a partir de 07 de agosto de 2014, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Betim, Código FCC.

SIAPE NOME COORDENADOR

1705612 Thiago Ribeiro de Oliveira Coordenador do Curso Técnico Subsequente de 
Automação Industrial

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1103 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de Assistente 
de Capacitação do IFMG - Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar o servidor JÉSUS JERÔNIMO BENTO, As-
sistente em Administração, Matrícula SIAPE 272692, lotado e em exercício no IFMG 
- Campus Ouro Preto, da função de Assistente de Capacitação, cod. FG-4.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1104 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a criação da função de Assistente de 
Desenvolvimento Pessoal do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Criar a função de Assistente de Desenvolvimento Pessoal do 
IFMG – Campus Ouro Preto, cod. FG-4.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1105 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de servidora para a função 
de Assistente de Desenvolvimento Pessoal do IFMG - 
Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Designar a servidora JANE DA CONCEIÇÃO PEREIRA, 
Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE 2083502, lotada e em exercício no IFMG - 
Campus Ouro Preto, para a função de Assistente de Desenvolvimento Pessoal, cod. FG-4.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1106 DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a composição de Comissão Especial de 
Avaliação, para análise de processo de promoção à 
Classe de Titular da Carreira de Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de 
Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, 
aprovado pela Resolução Ad Referendum nº 021 do Conselho Superior do IFMG, de 8 
de agosto de 2014, e o Memorando do Coordenador do Curso de Mineração do IFMG - 
Campus Ouro Preto, Profº  Amilton Bernardino da Silva Filho, de 09 de agosto de 2014,

RESOLVE: 
   

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular do Prof. Sebastião Ribeiro Júnior, do Curso de 
Mineração do IFMG - Campus Ouro Preto.

Servidor SIAPE Instituição

Edgar Ricardo Ferreira 1147668 IF Sudeste de Minas

Luciano Miguel Moreira dos Santos 1050648 IFMG

Antônio José Prata Amado da Silva 392082 CEFET - MG

Marcelo Tuler de Oliveira 012182443 CEFET - MG
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12  de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1107 DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a composição de Comissão Especial de 
Avaliação, para análise de processo de promoção à 
Classe de Titular da Carreira de Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de 
Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, 
aprovado pela Resolução Ad Referendum nº 021 do Conselho Superior do IFMG, de 8 
de agosto de 2014, e o Memorando do Coordenador do Curso de Metalurgia do IFMG - 
Campus Ouro Preto, Profº  Orimar Batista dos Reis, de 11  de agosto de 2014,

RESOLVE: 
   

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular do Prof. Luciano Miguel Moreira dos Santos, 
do Curso de Metalurgia do IFMG - Campus Ouro Preto.

Servidor SIAPE Instituição

Elison da Fonseca e Silva 1148464 IF Sudeste de Minas

Sebastião Ribeiro Júnior 0272619 IFMG

Sérgio Kitamura 1147385 IF Sudeste de Minas

Antônio José Prata Amado da Silva 392082 CEFET MG
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1108 DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão por Capacitação 
Profissional aos servidores do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional aos 
Servidores do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto:

- Cláudia Maria Teixeira Alves, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 14 para nível de classificação 
D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 14, a partir de 08 de agosto de 2014.

- Gabriel Teixeira Levenhagen Clébicar, Assistente em Administração, 
nível de classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de clas-
sificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 25 de julho de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1109 DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão por Mérito 
Profissional aos servidores do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, progressão por Mérito Profissional, aos servidores abaixo 
relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria:

Servidor DE PARA A PARTIR DE

Eduardo Teixeira Franco D-101 D-102 26/08/2014

Érico Otávio Diniz Crispim da Silva D-101 D-102 22/08/2014

Evandro Alves Correa E-101 E-102 02/08/2014
Dayana Cecília Reis Beirigo Dutra D-101 D-102 22/08/2014
Leandro Nunes Ferreira D-101 D-102 02/08/2014
Marcos Vinícius Andrade de Campos E-101 E-102 02/08/2014
Renan Inácio Ramos E-202 E-203 13/08/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

66Boletim de Serviço IFMG Agosto de 2014

PORTARIA Nº. 1110 DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão por Mérito 
Profissional à servidora do IFMG – Campus Sabará.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Sabará.

Servidor DE PARA A PARTIR DE

Luzia Maria dos Santos Pires D-101 D-102 22/08/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1111 DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão por Capacitação 
Profissional aos servidores do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional aos 
servidores do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria:

	 Dilermando Leandro Alves Resende, Analista de Tecnologia da Informa-
ção, nível de classificação E, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 
02 para nível de classificação E, nível de capacitação 2, padrão de venci-
mento 02, a partir de 31 de julho de 2014.

	 Evandro Alves Correa, Analista de Tecnologia da Informação, nível de 
classificação E, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para ní-
vel de classificação E, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a 
partir de 05 de agosto de 2014.

	 Leandro Nunes Ferreira, Assistente em Administração, nível de classi-
ficação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir 
de 02 de agosto de 2014.

	 Luiz Henrique Ferreira e Pereira, Analista de Tecnologia da Informação, 
nível de classificação E, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 06 
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para nível de classificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 
06, a partir de 01 de agosto de 2014.

	 Marcos Vinícius Andrade de Campos, Analista de Tecnologia da Infor-
mação, nível de classificação E, nível de capacitação 1, padrão  de venci-
mento 02 para nível de classificação E, nível de capacitação 2, padrão de 
vencimento 02, a partir de 05 de agosto de 2014.

	 Pryscilla Torres Magalhães de Oliveira, Assistente em Administração, 
nível de classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 
para nível de classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 
02, a partir de 01 de agosto de 2014.

	 Sarah Lopes Silva, Assistente em Administração, nível de classificação D, 
nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 para nível de classifica-
ção D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 04, a partir de 28 de 
julho de 2014.

	 Washington da Silva Carvalho, Técnico em Assuntos Educacionais, nível 
de classificação E, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para 
nível de classificação E, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, 
a partir de 31 de julho de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1112 DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão por 
Mérito Profissional aos servidores do IFMG – 
Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 
relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí:

Servidor DE PARA A PARTIR DE

Cleonir Zuleica Couto Campos C-411 C-412 20/06/2014

José Calixto de Menezes D-410 D-411 20/06/2014

Leíse de Souza Fernandes D-411 D-412 20/06/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1113 DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão funcional por 
desempenho acadêmico aos servidores do IFMG – 
Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, progressão 
funcional por Desempenho Acadêmico aos servidores docentes abaixo relacionados do 
IFMG - Campus Bambuí:

Servidor DE PARA A PARTIR DE

Dênis Fernando Fraga Rios D-301 D-302 05/05/2013

Wemerton Luís Evangelista D-401 D-402 19/06/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

71Boletim de Serviço IFMG Agosto de 2014

PORTARIA Nº. 1114 DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de incentivo à qualificação ao 
servidor do IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Insti-
tuto Federal Minas Gerais - Campus de Congonhas no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 

Fernando Menezes de Oliveira 30 29/07/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1115 DE 13 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre a Licença Capacitação de docente do 
IFMG - Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar integralmente das atividades para capacitação o 
seguinte servidor docente :

Docente Capacitação Início do afastamento Término do afastamento

Érik Campos Dominik DOUTORADO 14/08/2014 13/08/2017

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1116 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre incentivo à qualificação ao servidor do 
IFMG – Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus Ouro Branco no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 

Alexandre José Ribeiro Costa 52 01/08/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1117 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre incentivo à Qualificação aos servidores do 
IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação aos servidores do Instituto 
Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 
em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 

Daniel José Silva Oliveira 30 11/08/2014

Edilson Nolaço dos Santos 30 11/08/2014
Luciana Gomes 20 29/07/2014
Pryscilla Torres Magalhães de Oliveira 25 07/08/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1118 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a dispensa de servidora da  função de 
Coordenadora de Almoxarifado e Patrimônio do IFMG 
-  Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. DISPENSAR a servidora ELZA MAGELA DINIZ, As-
sistente em Administração, Matrícula SIAPE 1753972, lotada e em exercício no IFMG 
– Campus Congonhas, da função de Coordenadora de Almoxarifado e Patrimônio , cód. 
FG-02, a partir de 10 de agosto de 2014.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1119 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de servidora da função de 
Coordenadora de Controle Acadêmico da Diretoria de 
Ensino Técnico do IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

 
RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar JOSANE GERALDA BARBOSA, Matrícula 
SIAPE nº 1587328, da função de  Coordenadora de Controle Acadêmico da Diretoria 
de Ensino Técnico do IFMG - Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-2, a 
partir de 10 de agosto de 2014.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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  PORTARIA Nº. 1120 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1247 de 
10/12/2013 do IFMG - Reitoria.

          
      

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;
  

RESOLVE: 

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 1247 de 10 de dezembro de 2013, 
que dispõe sobre constituição de Comissão de apoio à organização do Vestibular e Exame 
de Seleção 2014/1 do IFMG – Campus Formiga.

Onde se lê:

MARIO LUÍS RODRIGUES OLIVEIRA.

Leia-se:

MÁRIO LUIZ RODRIGUES OLIVEIRA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1121  DE 14  DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar e nomeação de Comissão, com fulcro nos 
artigos 143, 148 e 149 da Lei nº. 8.112/1990, com vista 
a apurar as possíveis irregularidades ocorridas no 
resultado do Vestibular e Exame de Seleção 2014/2 - 
EDITAL Nº 100 – 29/05/2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

RESOLVE:

Art. 1º.  INSTAURAR, com fulcro nos artigos 143, 148 e 149 da 
Lei nº. 8.112/1990, Processo Administrativo Disciplinar com vista a apurar as possíveis 
irregularidades ocorridas no resultado do Vestibular e Exame de Seleção 2014/2 - EDI-
TAL Nº 100 – 29/05/2014.

Art. 2º. DESIGNAR, os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, 
devendo os trabalhos de apuração ser apresentados no prazo de 60 (sessenta) dias.

FABRÍCIO CARVALHO SOARES, Matrícula SIAPE nº. 
1494007 – Professor,

RENATO MACHADO DE GODOY, Analista de Tecnologia da 
Informação, Matrícula SIAPE nº. 1550492, e
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MÁRCIO TEODORO DIAS, Analista de Tecnologia da Informa-
ção, Matrícula SIAPE nº. 2587165.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  no 
Boletim Interno do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1122 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de servidora da função de 
Coordenadora de Controle Acadêmico da Diretoria de 
Ensino Técnico do IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor abaixo 
relacionado do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro Branco:

Servidor DE PARA A PARTIR DE

Bruno Alves Valverde E-101 E-102 01/08/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1123 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a criação da função de Gerente do 
Gabinete do Diretor-Geral do IFMG - Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Criar a função de GERENTE DO GABINETE DO DIRE-
TOR-GERAL do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí, cód. FG-01, a partir 
de 01 de agosto de 2014.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1124 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional à 
servidora do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria:

 

Servidor DE PARA A PARTIR DE

Delaine Oliveira Sabbagh E-101 E-102 01/08/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1125 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

      
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para a Reitoria - IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na au-
torização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o Edital 
nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 03/07/2014;

RESOLVE:
  

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00978/2014-DV, SANDRA MOREIRA FERNANDES TEIXEIRA, 
habilitada e classificada em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para 
a Carreira de Técnico-Administrativo, no Cargo de Engenheiro/Área, Nível Superior, 
E-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0811398, lotada 
na Reitoria – IFMG .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1126 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 062/2014, de 14/04/2014,  publicado no  DOU   de 17/04/2014, homologado 
em 30/06/2014.

RESOLVE:
 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, insti-
tuído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.001006/2014-DV, KAICK ABREU NAVIO, habilitado e classificado em 1º lugar no 
Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 20 
horas semanais. Código de Vaga nº 0839548, lotado no IFMG - Campus Congonhas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

85Boletim de Serviço IFMG Agosto de 2014

PORTARIA Nº.1127 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

     
considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 

autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 062/2014, de 14/04/2014,  publicado no  DOU   de 17/04/2014, homologado 
em 30/06/2014.

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001005/2014-DV, ALDRIN GUSTAVO MARTINS, habilitado e clas-
sificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magis-
tério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 
1, no regime de trabalho de 20 horas semanais. Código de Vaga nº 0711836, lotado no 
IFMG - Campus Congonhas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

86Boletim de Serviço IFMG Agosto de 2014

PORTARIA Nº 1128 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional aos 
servidores do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria:

- Amarildo Martins de Magalhães, Analista de Tecnologia da 
Informação, nível de classificação E, nível de capacitação 3, padrão  
de vencimento 04 para nível de classificação E, nível de capacitação 
4, padrão de vencimento 04, a partir de 12 de agosto de 2014

- Dayana Cecília Reis Beirigo Dutra, Assistente em Administra-
ção, nível de classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de 
vencimento 02 para nível de classificação D, nível de capacitação 2, 
padrão de vencimento 02, a partir de 13 de agosto de 2014.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.
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Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1129 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre concessão de incentivo à qualificação ao 
servidor do IFMG – Campus Santa Luzia. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder o Incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Santa Luzia no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei nº 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 

Reinaldo Trindade Proença 35 12/08/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1130 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001021/2014-DV, CLÁUDIA MOTTA DA ROCHA NAVES, habil-
itada e classificada em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Car-
reira de Técnico-Administrativo, no Cargo de Pedagogo/Área, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0983900, lotada no IFMG 
- Campus Betim.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1131 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a Concessão de Abono de Permanência – 
de servidor do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder o Abono de Permanência, a partir de 11 de julho 
de 2014, à servidora ANDRÉIA MARTINS DE OLIVEIRA E LIMA, matrícula SIA-
PE 0047820, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Nível de Classificação D, 
Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Bambuí, nos termos do art. 
2º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1132 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG -  Campus Sabará.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001020/2014-DV, ANA KARINA GUIMARÃES REIS, habilitada e 
classificada em 01º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Secretário Executivo, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0985540, lotada no IFMG 
- Campus Sabará.

Art. 2º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1133 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre dispensa integral das atividades para 
capacitação – docente – IFMG – Campus São João 
Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. DISPENSAR integralmente das atividades letivas para ca-
pacitação os seguintes docentes lotados no IFMG - Campus São João Evangelista:

Docente Capacitação Início do afastamento Término  
do afastamento

Christiana de Castro 
Ferreira Alves

DOUTORADO 14/08/2014 31/07/2016

José Fernandes da 
Silva

DOUTORADO 14/08/2014 31/01/2015

Roberto Carlos Alves DOUTORADO 14/08/2014 31/12/2014

Silvânia Cordeiro de 
Oliveira

MESTRADO 14/08/2014 31/12/2015

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

94Boletim de Serviço IFMG Agosto de 2014

PORTARIA Nº.1134 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a prorrogação de Licença Capacitação de 
servidor do IFMG - Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

 RESOLVE:

Art. 1°. PRORROGAR a licença capacitação do seguinte servidor 
lotado no IFMG - Campus Congonhas:

Docente Capacitação Início do afastamento Término  
do afastamento

Thiago Augusto Araújo 
Moreira

Doutorado 02/08/2013 01/02/2015

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1135 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a composição de Comissão Especial de 
Avaliação, para análise de processo de promoção à 
Classe de Titular da Carreira de Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de 
Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, 
aprovado pela Resolução Ad Referendum nº 021 do Conselho Superior do IFMG, de 8 de 
agosto de 2014, e o Memorando da Chefia do Departamento de Engenharia e Computa-
ção do IFMG - Campus Bambuí, Profº  Diogo Santos Campos, de 11  de agosto de 2014,

RESOLVE: 
   

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular do Prof. Marcos Gonçalves Pereira, lotado no 
IFMG  - Campus Bambuí.

Servidor SIAPE Instituição

Áureo Rodrigues Pereira 1161015 IFMG

Hêner Coelho 0047835 IFMG

Humberto Garcia de Carvalho 1479711 IFMG

Marco Antônio do Carmo 1467976 IFMG
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1136 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito Profissional ao 
servidor do IFMG – Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao  servidor abaixo 
relacionado do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Santa Luzia:

 
Servidor DE PARA A PARTIR DE

Ronaldo Gonçalves Pires E-101 E-102 31/07/2014

Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1137 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
ao servidor do IFMG – Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional ao 
servidor do IFMG - Campus Santa Luzia:

- Ronaldo Gonçalves Pires, Técnico em Assuntos Educacionais, ní-
vel de classificação E, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 
02 para nível de classificação E, nível de capacitação 2, padrão de 
vencimento 02, a partir de 06 de agosto de 2014.

Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1138 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de docente da função de 
Coordenador de Curso do IFMG -Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar, a partir de 01 de agosto de 2014, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Bambuí, Código FCC.

SIAPE NOME COORDENAÇÃO

1669393 André Luís da Costa 
Paiva

Coordenador do Curso Superior de Bacharelado em 
Zootecnia

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1139 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, os servidores abaixo 
relacionadas do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Congonhas:

Servidor DE PARA A PARTIR DE

Bruno da Cunha Ferreira D-202 D-203 22/08/2014
Luciana Batista Neves E-404 E-405 31/08/2014
Márcio Carlos Pires E-404 E-405 30/08/2014

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº. 1140 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre progressão funcional por desempenho 
acadêmico ao servidor docente do IFMG – Campus 
Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, ao servidor docente do IFMG - Campus Con-
gonhas abaixo relacionado:

Servidor DE PARA A PARTIR DE

Erik Haagensen Gontijo D-302 D-303 03/08/2014

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1141 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a designação de docente para a função de 
Coordenador de Curso do IFMG -Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

  
Art. 1º. Designar, a partir de 01 de agosto de 2014, o servidor abaixo 

descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Bambuí, Código FCC.

SIAPE NOME COORDENAÇÃO

1260774 Jeferson Éder Ferreira de 
Oliveira

Coordenador do Curso Superior de Bacharelado em 
Zootecnia

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1142 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de servidora  para a função 
de Gerente do Gabinete do Diretor-Geral do IFMG - 
Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

  
RESOLVE:

Art. 1°. Designar a servidora LEÍSE DE SOUZA FERNANDES, 
Assistente em Administração, Mat. SIAPE 1099171, lotada e em exercício no IFMG – 
Campus Bambuí, para a função de Gerente do Gabinete do Diretor-Geral – Cód. FG-1, a 
partir de 01 de agosto de 2014.

  
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

104Boletim de Serviço IFMG Agosto de 2014

PORTARIA Nº. 1143 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenador de Pós-Graduação e Extensão Substituto 
e da Diretoria de Pesquisa do IFMG - Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar o servidor AUGUSTO ALOÍSIO BENEVENU-
TO JÚNIOR, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. SIAPE 1553152, 
lotado e em exercício no IFMG – Campus Bambuí, da função de Coordenador de Pós-
Graduação  e Extensão e da Diretoria de Pesquisa Substituto – Cód. FG-1, a partir de 
23 de julho de 2014.

  
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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PORTARIA Nº. 1144 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de servidor para a função de 
Coordenador de Pós-Graduação e Extensão Substituto 
e da Diretoria de Pesquisa do Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1°. Designar o servidor ARNALDO FRANCISCO, Professor 
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. SIAPE 1585712, lotado e em exercício 
no CAMPUS BAMBUÍ, para a  função de Coordenador de Pós-Graduação  e Extensão 
e da Diretoria de Pesquisa Substituto – Cód. FG-1, a partir de 23 de julho de 2014.

  
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº. 1145 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a exoneração de servidora do cargo de 
Diretora de Ensino Adjunto Substituta  do IFMG - 
Campus Bambuí

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR a servidora ROSILENE APARECIDA DA 
COSTA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1646727, lotada e em 
exercício no Campus Bambuí, do cargo de Substituta do Diretor de Ensino Adjunto, 
código CD-4,  a partir de 01 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1146 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de servidor da  função de 
Gerente de Registros Escolares dos Cursos Superiores 
e dos Cursos de Pós-Graduação Substituto do IFMG - 
Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
 

RESOLVE:

Art. 1°.  Dispensar VALMIR JOSÉ ALVES, Assistente em Admin-
istração, Matrícula SIAPE nº 1783748, da  função de Gerente de Registros Escolares 
dos Cursos Superiores e dos Cursos de Pós-Graduação Substituto do Campus Bambuí, 
Função Gratificada código FG-2, a partir de 01 de agosto de 2014.. 

Art. 2º. Determinar que os efeitos desta Portaria retroajam a 25 de 
março de 2010.

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1147 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de servidor para a  função de 
Gerente de Registros Escolares dos Cursos Superiores e dos 
Cursos de Pós-Graduação  do IFMG - Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1°. Designar VALMIR JOSÉ ALVES, Assistente em Adminis-
tração, Matrícula SIAPE nº 1783748, para a  função de Gerente de Registros Escolares 
dos Cursos Superiores e dos Cursos de Pós-Graduação  do Campus Bambuí, Função 
Gratificada código FG-2, a partir de 01 de agosto de 2014.. 

Art. 2º. Determinar que os efeitos desta Portaria retroajam a 25 de 
março de 2010.

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1148 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de servidora para a  
função de Gerente de Registros Escolares dos Cursos 
Superiores e dos Cursos de Pós-Graduação Substituta  
do IFMG - Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

   
RESOLVE:

Art. 1°.  Designar ANA CAROLINA COSTA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 2013894, para a  função 
de Gerente de Registros Escolares dos Cursos Superiores e dos Cursos de Pós-Gradua-
ção Substituta  do IFMG - Campus Bambuí, Função Gratificada código FG-2, a partir de 
01 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que os efeitos desta Portaria retroajam a 25 de 
março de 2010.

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1149 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a nomeação de servidor para o  cargo 
de Diretor de Ensino Adjunto Substituto  do IFMG -  
Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o servidor ROGÉRIO ELIAS DA ROCHA 
SOUTO, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1838725, lotado e em exercí-
cio no IFMG - Campus Bambuí, do cargo de Substituto do Diretor de Ensino Adjunto, 
código CD-4,  a partir de 01 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1150 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a exoneração de ocupante do cargo de Diretor 
do Departamento de Desenvolvimento Educacional do 
IFMG -  Campus de São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

  

RESOLVE:

Art. 1º.  EXONERAR, o servidor FLÁVIO ROCHA PUFF, Matrícu-
la SIAPE nº 2863386, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Cargo de 
Diretor do Departamento de Desenvolvimento Educacional , Cargo de Direção, CD-3, 
deste Instituto ,Campus São João Evangelista, a partir de 11 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1151 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de ocupante do cargo de 
Diretora do Departamento de Desenvolvimento 
Educacional do IFMG -  Campus de São João 
Evangelista.

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

  
RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR, a servidora CLÁUDIA MARISA FERREIRA 
MACHADO PIMENTA, Matrícula SIAPE nº 2863386, Professor de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, para o Cargo de Diretora do Departamento de Desenvolvimento 
Educacional , Cargo de Direção, CD-3, deste Instituto, Campus São João Evangelista, a 
partir de 11 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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PORTARIA Nº. 1152 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de docente da função de 
Coordenador de Curso do IFMG -Campus São João 
Evangelista.

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

 
RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, a partir de 11 de agosto de 2014, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus São João Evangelista, 
Código FCC.

SIAPE NOME COORDENAÇÃO

1812414 José Fernandes da Silva Coordenador do Curso de Licenciatura em Matemática

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1153 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a designação de docente da função de 
Coordenador de Curso do IFMG -Campus São João 
Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
  

RESOLVE:

Art. 1º. Designar, a partir de 11 de agosto de 2014, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para 
a função de Coordenador do respectivo Cursos do IFMG – Campus São João Evange-
lista, Código FCC.

SIAPE NOME COORDENAÇÃO

1925886 Sandro Salles Gonçalves Coordenador  do Curso de Licenciatura em Matemática

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1154 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre o incentivo à Qualificação à servidora do 
IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
  

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação a servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 

Jane da Conceição Pereira 25 16/07/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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PORTARIA Nº. 1155 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre progressão por capacitação profissional 
ao servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
  

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei nº 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional ao 
Servidor do Campus Ouro Preto:

- Welber Ribeiro da Silva, Analista de Tecnologia da Informa-
ção, nível de classificação E, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para 
nível de classificação E, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir 
de 25 de julho de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

117Boletim de Serviço IFMG Agosto de 2014

PORTARIA Nº. 1156 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor do 
IFMG – Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação as servidoras do In-
stituto Federal Minas Gerais - Campus Ouro Branco no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei 12.772.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 

Weslley Marcossi Gherardi 25 13/08/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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PORTARIA Nº. 1157 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre progressão por capacitação profissional 
ao servidor do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

   RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional ao 
Servidor do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga :

- Cláudio Alves Pereira, Técnico em Assuntos Educacionais, nível 
de classificação E, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 para nível de clas-
sificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 04, a partir de 01 de agosto 
de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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PORTARIA Nº. 1158 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre progressão funcional por desempenho 
acadêmico ao servidor do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, ao servidor  docente abaixo relacionado do 
IFMG - Campus Formiga:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

José Sérgio Domingues D-302 D-303 09/07/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº. 1159 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores abaixo 
relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

Antônio Eustáquio Ribeiro D-411 D-412 03/07/2014
Diego Meira Benitez D-104 D-105 22/07/2014
Edioclecio Jerônimo da Silva D-311 D-312 06/07/2014
Edson Martins de Oliveira D-204 D-205 15/071/2014
Hever Costa Rocha D-204 D-205 05/08/2014
Hudney Alves Faria de Carvalho D-204 D-205 09/07/2014
Jacqueline Aparecida Alves Coelho D-104 D-105 18/07/2014
José Diogo Osório B-309 B-310 03/07/2014
Leôncio D”Assumpção de Souza C-101 C-102 17/07/2014
Luciana de Fátima Ferreira C-201 C-202 16/07/2014
Maria Angélica Bifano de Assis E-310 E-311 28/07/2014
Maria da Conceição de Oliveira Cláudio D-104 D-105 18/07/2014
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Maria Maciel de Godoy Mapa D-304 D-305 15/07/2014
Sérgio Murilo da Silva D-205 D-206 25/04/2014
Simone Fernandes de Melo E-303 E-304 13/07/2014
Shisa Maris Martins Pereira D-101 D-102 02/08/2014
Talita Valadares E-103 E-104 12/07/2014
Valério Augusto Lopes Passos E-204 E-205 01/08/2014
Victor Coelho Pereira D-101 D-102 26/08/2014
Viviane de Paula Silva D-101 D-102 08/07/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1160 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre incentivo à qualificação à servidora do 
IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação a servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Administra-
tivos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Lei 
12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 

Kênia Aulízia Herédia 52 18/08/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1161 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a vacância do Cargo de Motorista do 
IFMG - Campus São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a partir do dia 18 de agosto de 2014, a vacância do cargo de Motorista, do Quadro de 
Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – Campus São João Evangelista, 
ocupado por PATRÍCIO MAGALHÃES NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 1524297, 
tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1162 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesses 
Particulares de servidor do IFMG – Campus Ribeirão 
das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder, a pedido, ao servidor RODRIGO ZOUAIN DA 
SILVA, matrícula SIAPE nº 1846016, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológi-
co, do Quadro  de Pessoal deste Instituto, lotado no Campus Ribeirão das Neves, Licença 
para tratar de interesses particulares, pelo período, a partir de 19 de agosto de 2014 a 31 
de dezembro de 2014( Processo 23208.001042/2014-DV).

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1163 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor do 
IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:
 

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administra-
tivos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Lei 
12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 

Adilson Carmo Pereira 30 18/08/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1164 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a Prorrogação da Licença para Tratar de 
Interesses Particulares do servidor do IFMG - Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:
 

Art. 1°. Prorrogar, a pedido, a Licença para tratar de interesses par-
ticulares do servidor GERALDO DE PAULA VARGAS, matrícula SIAPE nº 0272675, 
Engenheiro/Área, E412, do Quadro  de Pessoal deste Instituto, lotado no IFMG - Cam-
pus Ouro Preto,  por 01 (um) ano, a partir de 28 de julho de 2014.

Art. 2°. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3°. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1165 DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de servidora da  função 
de Gerente de Registros Escolares dos Cursos 
Superiores e dos Cursos de Pós-Graduação do IFMG 
- Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:
 

Art. 1°. Dispensar ROSILENE APARECIDA DA COSTA, Assis-
tente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1646727, da  função de Gerente de Regis-
tros Escolares dos Cursos Superiores e dos Cursos de Pós-Graduação do IFMG - Cam-
pus Bambuí, Função Gratificada código FG-2, a partir de 01 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1166 DE 19 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à qualificação ao servidor do 
IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus de Congonhas no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 

Marcus Fernando da Silva 
Praxedes

52 13/08/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1167 DE 19 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico à servidora docente do IFMG – Campus 
Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, a servidora Docente abaixo relacionada do 
Campus Bambuí:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

Márcia Helena da Silva Fraga D-301 D-302 05/05/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1168 DE 19 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por capacitação profissional à 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Bambuí :

- Flaviane Ribeiro da Costa, Técnico em Assuntos Educacionais, 
nível de classificação E, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 05 para nível 
de classificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 05, a partir de 15 de 
julho de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1169 DE 19 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre exoneração a pedido – servidora docente 
do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.   Exonerar, a pedido, RENILSE PAULA BATISTA, do cargo 
efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico pertencente ao quadro de 
Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí ,com funda-
mento no Art.34 da Lei 8.112/90, a partir do dia  19 de agosto de 2014.

Art. 2º.  Declarar vago o cargo supramencionado.

Art. 3º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 4º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1170 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a instauração de Sindicância e nomeação 
de Comissão, com fulcro nos artigos 143, 148 e 149 
da Lei nº. 8.112/1990, com vista a apurar as possíveis 
irregularidades ocorridas no resultado do Vestibular e 
Exame de Seleção 2014/2 - EDITAL Nº 100 – 29/05/2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. – INSTAURAR, com fulcro nos artigos 143, 148 e 149 da 
Lei nº. 8.112/1990, Sindicância com vista a apurar as possíveis irregularidades ocorridas 
no resultado do Vestibular e Exame de Seleção 2014/2 - EDITAL Nº 100 – 29/05/2014.

Art. 2º. - DESIGNAR, os servidores abaixo para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão da Sindicância ora instaurado, devendo os trabalhos 
de apuração ser apresentados no prazo de 60 (sessenta) dias.

FABRÍCIO CARVALHO SOARES, Matrícula SIAPE nº. 1494007 
– Professor,

RENATO MACHADO DE GODOY, Analista de Tecnologia da In-
formação, Matrícula SIAPE nº. 1550492, e

MÁRCIO TEODORO DIAS, Analista de Tecnologia da Informa-
ção, Matrícula SIAPE nº. 2587165.

Art. 3º - REVOGAR a Portaria nº. 1121, de 14 de agosto de 2014.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1171 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de servidores para comporem 
a Comissão para prosseguir e ultimar os trabalhos do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria nº. 384 de 31 de março de 2014, com vista 
a apurar o cumprimento do Contrato nº. 057/2008, 
firmado com a empresa SEPRES ENGENHARIA 
LTDA, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o pedido contido no Memorando 05/2014 - 
COMISSÃO PAD 23.213000230/2014/IFMG Campus Ouro Preto, de 25 de julho de 
2014, bem como o fato de que a Comissão já havia obtido a prorrogação do prazo 
para a resolução do processo; 

RESOLVE:

Art. 1º. – DESIGNAR, nos termos do art. 143, 148 e 149 da Lei 
nº. 8.112/1990, os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão para prosseguir e ultimar os trabalhos de apuração dos fatos constantes do 
Processo Administrativo Disciplinar nº. 23213.000230/2014, instaurado pela Portaria nº. 
384, de 31 de março de 2014, para apurar o cumprimento do Contrato nº. 057/2008, 
firmado com a empresa SEPRES ENGENHARIA LTDA, no prazo de 60 (sessenta) dias.

SANDRA ARLINDA SANTIAGO MACIEL, Professora, Matrícu-
la SIAPE nº. 21001122;

NEIMAR DE FREITAS DUARTE, Professor, Matrícula SIAPE nº. 
1554844, e
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FABRÍCIA COELHO DE FREITAS, Assistente em Administra-
ção, Matrícula SIAPE nº. 1466841.

Art. 2º - Validar os trabalhos desenvolvidos pela Comissão após o 
prazo concedido por intermédio da Portaria nº. 0713 de 27 de maio de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole-
tim de Serviços deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1172 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre revogação da portaria 1135 de 18 de 
agosto de 2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o artigo 3º, parágrafo segundo do Regulamento do 
Processo de Promoção à Classe de Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução Ad Referendum nº 021 do 
Conselho Superior do IFMG, de 8 de agosto de 2014;

RESOLVE: 
   

Art. 1º Revogar a portaria 1135 de 18 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1173 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e, 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

  
RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001031/2014-DV, THIAGO HENRIQUE OLIVEIRA, habilitado e 
classificado em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Tecnólogo/Área, Nível Superior, E-101, no regime 
de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0986645, lotado no IFMG – Cam-
pus Congonhas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1174 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e, 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014;
  

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001047/2014-DV, JAQUELINE CÁSSIA DA ROCHA PEREIRA, 
habilitada e classificada em 04º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Técnico-Administrativo, no Cargo de Técnico em Secretariado, Nível In-
termediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0971455, lotada no IFMG - Reitoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1175 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário 
Oficial da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decre-
to de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e,  

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014;
 

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001048/2014-DV, LILIANE CARDOSO DA SILVA, habilitada e 
classificada em 03º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Técnico em Secretariado, Nível Intermediário, 
D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0971456, lotada 
no IFMG - Campus Ouro Branco.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1176 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

  
RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001053/2014-DV, DAIANA KATIÚSCIA SANTOS CORRADI ha-
bilitada e classificada em 01º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0210177, lotada no IFMG - Campus Ouro Preto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1177 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e,

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

  
RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001052/2014-DV, DEIBSON NASCIMENTO FERREIRA habilitado 
e classificado em 03º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível Intermediário, 
D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0832968, lotado 
no IFMG - Campus Ouro Preto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1178 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e,

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

  
RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001030/2014-DV, JAQUELINE SOUZA GARCIA, habilitada e 
classificada em 06º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível Intermediário, 
D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0963553, lotada 
no IFMG - Reitoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1179 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 018/2013, de 25/01/2013,  publicado no  DOU de 31/01/2013, homologado em 
20/03/2014.
  

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001046/2014-DV, LEONARDO MACHADO PALHARES, habilitado 
e classificado em 4º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 20 horas semanais. Código de Vaga nº 0841967, lotado 
no IFMG - Campus Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1180 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e, 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014;
  

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001049/2014-DV, DENISE RIBEIRO SANTANA, habilitada e classi-
ficada em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Técnico-
Administrativo, no Cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Nível Superior, E-101, 
no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0985755, lotada no 
IFMG - Reitoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1181 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e, 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 075/2013 de 06/05/2013, publicado no DOU de 07/05/2013, homologado em 
11/07/2013, prorrogado em 10/07/2014;
  

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001054/2014-DV, VICTOR HUGO DOMINGUES D’AVILA, habil-
itado e classificado em 03º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira 
de Técnico-Administrativo, no Cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0968392, lotado no IFMG - Campus Ouro Branco.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1182 DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e, 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 062/2014, de 14/04/2014, publicado no DOU de 17/04/2014, homologado em 
30/06/2014;
  

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001051/2014-DV, EDSON JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR, habilitado 
e classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 20 horas semanais. Código de Vaga nº 0839261, lotado 
no IFMG - Campus Congonhas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1183 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre remoção de servidor Técnico-Administrativo 
para o  IFMG - Campus Ribeirão das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE: 

   
Art. 1º.  REMOVER, nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, 

o servidor CLEDER TADEU ANTÃO DA SILVA, ocupante do cargo de Pedagogo/Área,  
do IFMG - Campus Congonhas  para o Campus Ribeirão das Neves, a partir de 22 de 
agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1184 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre remoção de Técnico-Administrativo para 
o IFMG - Campus Ouro Preto.

          
      

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1º.  REMOVER,  nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, 
a servidora JOSANE GERALDA BARBOSA, ocupante do cargo de Técnico em Assun-
tos Educacionais,  do IFMG - Campus Ouro Branco  para o Campus Ouro Preto, a partir 
de 22 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1185 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a composição de Comissão Especial de 
Avaliação, para análise de processo de promoção à 
Classe de Titular da Carreira de Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de 
Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, 
aprovado pela Resolução Ad Referendum nº 021 do Conselho Superior do IFMG, de 8 de 
agosto de 2014, e o Memorando da Coordenadora da Área de Biologia do IFMG - Cam-
pus Ouro Preto, Profa. Creuza Magalhães Gomes, de 21  de agosto de 2014,

RESOLVE: 
   

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular da Professora Lilian Maria de Campos Souza, do 
IFMG - Campus Ouro Preto.

Servidor SIAPE Instituição

Ednaldo Gonçalves Coutinho 0054813 IFTM

Ricardo Sérgio Prado 02726092 IFMG

Maria de Fátima Furtado Lima 0482277 IF Sudeste de Minas

Francisco César Gonçalves 0054813 IF Sudeste de Minas
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1186 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre dispensa integral das atividades 
administrativas – servidora do IFMG – Campus 
Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE: 

Art. 1º Dispensar integralmente das atividades administrativas para 
o Mestrado Profissional em Desenvolvimento Regional a seguinte servidora do IFMG - 
Campus Formiga :

Docente Capacitação Início do afastamento Término  
do afastamento

Simoni Júlia da Silveira 01/09/2014 30/11/2014 01/02/2015

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.  3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

152Boletim de Serviço IFMG Agosto de 2014

PORTARIA Nº. 1187 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

RESOLVE: 
   

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001058/2014-DV, WANDER DONIZETE BEBIANO, habilitado 
e classificado em 05º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Nível Supe-
rior, E-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0985748, 
lotado no IFMG - Campus Ouro Branco.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1188 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 062/2013 de 18/04/2013, publicado no DOU de 19/04/2013, homologado em 
08/08/2013, prorrogado em 07/08/2014;
 

RESOLVE: 
   

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00686/2014-DV, RAFAEL ANGELO SILVA OLIVEIRA, habilitado 
e classificado em 05º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira 
de Técnico-Administrativo, no Cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Nível 
Intermediário , D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0968393, lotado no IFMG -  Campus Bambuí.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1189 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenador dos Cursos da Área de Computação 
Substituto do IFMG - Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE: 

   
Art. 1°. Dispensar o servidor MÁRIO LUIZ RODRIGUES 

OLIVEIRA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. SIAPE 1380096, 
lotado e em exercício no CAMPUS FORMIGA, da função de Coordenador dos Cursos 
da Área de Computação Substituto, Função Gratificada cód. FG-2.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1190 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de docente para a função de 
Coordenador Substituto de Curso do IFMG  - Campus 
Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE: 

   
Art. 1º. Designar, a partir de 01 de agosto de 2014, o servidor abaixo 

descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para 
a função de Coordenador Substituto do respectivo Curso do IFMG – Campus Formiga, 
Código FCC.

SIAPE NOME COORDENAÇÃO

1380096 Mário Luiz Rodrigues 
Oliveira

Coordenador Substituto do Curso de Ciência  
da Computação

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1191 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 1001 de 30 de 
novembro de 2012.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
  

RESOLVE: 

Art. 1º.  REVOGAR a Portaria nº 1001 de 30 de novembro de 2012, 
de que trata da constituição de Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Docen-
tes  - Campus Formiga.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1192 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a constituição de Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos Docentes do IFMG - 
Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
 

RESOLVE: 
    

Art. 1°. Constituir, nos termos do art. 9º da Resolução IFMG nº 18 
de 25 de janeiro de 2012, Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Docentes 
do IFMG -  Campus Formiga, tendo como membros os servidores abaixo relacionados:

- ALISSON DE CASTRO FERREIRA, Matrícula SIAPE nº 
1651830 – Presidente
- FRANCISCO DE SOUSA JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº 
1652770
- DENISE FERREIRA GARCIA REZENDE, Matrícula SIAPE 
nº 1810486

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1193 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a constituição de Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos Docentes do IFMG - Campus 
Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

    
RESOLVE:

 
 Art. 1°. Constituir, nos termos do art. 9º da Resolução IFMG nº 18 

de 25 de janeiro de 2012, Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Docentes do 
IFMG -  Campus Congonhas, tendo como membros os servidores abaixo relacionados:

- DUÍLIO TAVARES DE LIMA, Matrícula SIAPE nº 1550094
- DANIEL NEVES ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1811218
- MÁRIO LUIS CABELLO RUSSO, Matrícula SIAPE nº 1550087

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1194 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a constituição de Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos Técnicos-Administrativos do 
IFMG - Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
    
  

RESOLVE:
 

Art. 1°. Constituir, nos termos do art. 9º da Resolução IFMG nº 18 
de 25 de janeiro de 2012, Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Técnicos-
Administrativos do IFMG - Campus Congonhas, tendo como membros os servidores 
abaixo relacionados:

- FERNANDO RODRIGO POLICARPO MATOSINHOS, Matrícula 
SIAPE nº 1603190

- ADRIANA ROSÁRIA FREITAS SOUZA, Matrícula SIAPE nº 
1613798

- THAÍS CAMPOS MARIA, Matrícula SIAPE nº 1640516

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1195 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de servidor para a função de 
Coordenador de Educação Física Desporto do IFMG - 
Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1°. Designar ROMILDO SOTÉRIO DE MAGALHÃES, 
Matrícula SIAPE nº 147805, para a função de Coordenador  de Educação Física e 
Desporto do IFMG - Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-4. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1196 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
    

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenadora de Educação Física Desporto do IFMG 
- Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar  ANA PAULA CARVALHO BARBOSA, 
Matrícula SIAPE nº 2594218, da função de Coordenadora  de Educação Física e Des-
porto do Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-4. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1197 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre remoção de Técnico-Administrativo para 
o IFMG - Campus Avançado Conselheiro Lafaiete.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1º.  REMOVER, nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, 
a servidora ANDREA SOUZA SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos 
Educacionais, do IFMG  - Campus Ouro Branco  para o  Campus Avançado Conselheiro 
Lafaiete, a partir de 22 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1198 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre remoção de Docente para o IFMG - 
Campus Sabará.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1º.  REMOVER, nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, 
a servidora JOANA DARK PIMENTEL, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Básico, Técnico  e Tecnológico,  do IFMG - Campus Ribeirão das Neves  para o Campus 
Sabará, a partir de 01 de setembro de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1199 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre remoção de Docente para o IFMG - 
Campus Ribeirão das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1º.  REMOVER,  nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, 
o servidor PEDRO MARINHO SIZENANDO SILVA, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Básico, Técnico  e Tecnológico,  do IFMG - Campus Formiga  para o IFMG - 
Campus Ribeirão das Neves, a partir de 01 de setembro de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1200 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre a Exoneração de ocupante do cargo de 
Procurador Educacional Institucional  do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

   
RESOLVE:

Art. 1º.  EXONERAR o servidor JÚLIO CÉSAR SILVA AZEVE-
DO , Matrícula Siape nº 0272567, do cargo de Procurador Educacional Institucional do 
IFMG, Cargo de Direção, CD-4, a partir de 25 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1201 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre a nomeação de ocupante do cargo de 
Procurador Educacional Institucional  do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  

RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR a servidora ANTÔNIA ELISABETH DA SILVA 
SOUZA NUNES, Matrícula Siape nº 1511729, para o cargo de Procuradora Educacional 
Institucional do IFMG, sem cargo remunerado, a partir de 25 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1202 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre a nomeação de ocupante do cargo 
de Diretor Pro-Tempore do IFMG - Campus 
Avançado Itabirito.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR o servidor JÚLIO CÉSAR SILVA AZEVEDO, 
Matrícula Siape nº 0272567, para o cargo de Diretor Pro-Tempore do IFMG - Campus 
Avançado Itabirito, Cargo de Direção, CD-3, a partir de 25 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1203 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre remoção de Docente para o IFMG - 
Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1º.  REMOVER, a pedido, nos termos do artigo 36, II, da Lei 
nº 8.112/90, o servidor FÚLVIO CUPOLILLO, matrícula SIAPE 1513481, ocupante 
do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do IFMG -  Campus 
Governador Valadares para o Campus Santa Luzia, a partir de 25 de agosto de 2014 .

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1204 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre a nomeação de ocupante do cargo 
de  Diretor-Geral Pro Tempore do IFMG - Campus 
Avançado Conselheiro Lafaiete.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR o servidor PAULO GRAÇA CASTANHEI-
RA JÚNIOR, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 
nº 0272585, para o cargo de  Diretor-Geral Pro Tempore do IFMG - Campus Avançado 
Conselheiro Lafaiete , sem cargo remunerado, a partir de 25 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1205 DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre a nomeação de ocupante do cargo de  
Diretora de Ensino do IFMG - Campus Avançado 
Ponte Nova.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE: 

    
Art. 1º.  NOMEAR a servidora SIBELE LEANDRA PENNA SIL-

VA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2866221, 
para o cargo de  Diretora de Ensino do Campus Avançado Ponte Nova, Cargo de Direção, 
CD-4, a partir de 25 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

172Boletim de Serviço IFMG Agosto de 2014

PORTARIA Nº. 1206 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Chefe do Laboratório de Animais Silvestres do IFMG 
- Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
  

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar ASCENDINO DOS REIS MELO, Técnico em 
Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 0047778, da função de Chefe do Laboratório de 
Animais Silvestres do IFMG - Campus Bambuí, Função Gratificada código FG-5, a 
partir de 20 de agosto de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1207 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre designação de servidora para a função 
de Chefe de Serviço ao Assistência ao Aluno – IFMG – 
Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. – Designar RENATA DE CARVALHO FERREIRA,  
Administrador, Matrícula SIAPE nº 1790308, para a função de Chefe do Serviço de 
Assistência ao Aluno do IFMG - Campus Bambuí, Função Gratificada código FG-5, a 
partir de 01 de agosto de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1208 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a dispensa de docente da função de 
Coordenador de Curso do IFMG -Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Art. 1º. Dispensar a servidora abaixo descrita, ocupante do cargo de 
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da função de Coordenadora do 
respectivo Curso do IFMG – Campus Ouro Preto, Código FCC.

SIAPE NOME COORDENAÇÃO

1869247 Gislayne Elisana Gonçalves Coordenadora do Curso de Física

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1209 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de docente para a função de 
Coordenador de Curso do IFMG -Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor abaixo descrito, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a função de Coordenador do 
respectivo Curso do IFMG – Campus Ouro Preto, Código FCC.

SIAPE NOME COORDENAÇÃO

1729782 Fernando Jesus de Oliveira Coordenadora do Curso de Física

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1210 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de servidora para a função 
de Coordenadora de Pesquisa e Extensão do IFMG - 
Campus Ouro Preto

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Designar a servidora GISLAYNE ELISANA GON-
ÇALVES, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 
1549756, lotada e em exercício no IFMG – Campus Ouro Preto, para a função de Coor-
denadora de Pesquisa e Extensão, cód. FG-01.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1211 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
                                                                                                     
Dispõe sobre a alteração do representante de Gestão de 
Pessoas do IFMG - Campus Congonhas para receber as 
documentações referentes ao RSC.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 
          
   

RESOLVE:

Art.1º Designar a servidora abaixo relacionada para, como represent-
ante do respectivo setor de Gestão de Pessoas do Campus Congonhas receber documen-
tações referentes às solicitações de concessão do Reconhecimento de Saberes e Com-
petências (RSC), no âmbito do IFMG:

- Andréa Cristina da Silveira Lana (Campus Congonhas)

Art.2º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências necessárias.

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1212 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria Voluntária 
– de servidor do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contri-
buição, com Proventos Proporcionais a ALMIRO GOULART DA SILVA, matrícula 
SIAPE 0054402, ocupante da vaga nº 347759 do cargo de Pedreiro, Nível de Classifi-
cação A, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 13, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Bambuí, nos termos 
do art. 40, § 1º, inciso III, Alínea “B” da Constituição Federal, com redação da pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003. Os proventos serão calculados com base no art. 1º 
da Lei nº 10.887/2004.  (Processo nº 23209.000162/2014-11).

Art.2º Declarar extinto o cargo acima referido.

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1213 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre alteração de regime de trabalho de 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Alterar o regime de trabalho de MÁRCIA TEIXEIRA 
BITTENCOURT, Matrícula SIAPE nº 1668162, Nutricionista, E-304, IFMG - 
Campus Bambuí, passando de 30 horas para 40 horas semanais, a partir de 01 de 
setembro de 2014.

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº.1214 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de servidora para a função 
de Coordenadora de Registro Escolar dos Cursos 
Técnicos Subsequentes do IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°.  Designar MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 
CLÁUDIO, Matrícula SIAPE nº 1643430, para a função de  Coordenadora de Regis-
tro Escolar dos Cursos Técnicos Subsequentes do IFMG - Campus Ouro Preto, Função 
Gratificada código FG-2, a partir de 12 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1215  DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de servidora para a função 
de Coordenadora de Controle Acadêmico dos Cursos 
Técnicos Subsequentes do IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Designar VANESSA COTTA SILVEIRA, Matrícula SIAPE 
nº 2042550, para a função de  Coordenadora de Controle Acadêmico dos Cursos Técni-
cos Subsequente do Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-2, a partir de 
11 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1216 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre remoção de servidor docente para o 
IFMG - Campus Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  

RESOLVE:

Art. 1º.  REMOVER,  nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, 
o servidor ALADIM FERNANDES GOMES JÚNIOR, matrícula SIAPE 1810376, ocu-
pante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do IFMG -  Cam-
pus São João Evangelista para o Campus Betim, a partir de 14 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1217 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre licença capacitação – servidor técnico 
administrativo do IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder Licença Capacitação ao servidor FERNANDO 
RODRIGO POLICARPO MATOZINHOS, Matrícula SIAPE nº 1603190, ocupante do 
cargo de Odontólogo, por um período de 03 (três) meses, a partir de 15 de setembro de 
2014, IFMG - Campus Congonhas.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.   Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1218 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre licença capacitação – servidora técnico 
administrativo – IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Licença Capacitação à servidora ADRIANA 
ROSÁRIA FREITAS SOUZAS, Matrícula SIAPE nº 1613987, ocupante do cargo de As-
sistente em Administração, por um período de 03 (três) meses, a partir de 15 de setembro 
de 2014, Campus Congonhas.

Art. 2º.   Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.   Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1219 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a dispensa de servidora  dos Reis da 
função de Chefe de Contratos e Convênios Substituta 
da Reitoria - IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar a servidora ANA CAROLINE FERREIRA DOS 
REIS, Assistente em Administração, Mat. SIAPE 1896531, lotada e em exercício na 
Coordenadoria de Contratos e Convênios da Reitoria, da função de Chefe de Contratos 
e Convênios Substituta, Função Gratificada - FG-2, nos impedimentos legais e eventuais 
do titular, a partir do dia 18 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1220  DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação de servidor para a  função de 
Chefe de Contratos e Convênios Substituto da Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o servidor EDUARDO TEIXEIRA FRANCO, As-
sistente em Administração, Mat. SIAPE 2001169, lotado e em exercício na Coordena-
doria de Contratos e Convênios da Reitoria, para a função de Chefe de Contratos e Con-
vênios Substituto, Função Gratificada - FG-2, nos impedimentos legais e eventuais do 
titular, a partir do dia 18 de agosto de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1221 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre dispensa das atividades administrativas – 
servidora do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar integralmente das atividades administrativas para 
o Mestrado Profissional em Desenvolvimento Regional a seguinte servidora do IFMG - 
Campus Formiga :

Servidor Início do afastamento Término do afastamento

Ana Kelly Arantes 22/09/2014 21/12/2014

Art. 2°. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3°.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1222 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre homologação de estágio probatório 
dos servidores Técnicos Administrativos do IFMG - 
Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Homologar o estágio probatório dos servidores abaixo rela-
cionados, do IFMG – Campus São João Evangelista:

Matrícula SIAPE Nome

1901978 Alceste Metzker dos Santos Glória

1682584 Ana Maria de Freitas Barcelos

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1223 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre homologação de estágio probatório 
da servidora Docente do IFMG - Campus São João 
Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Homologar o estágio probatório da servidora abaixo relacio-
nada, do IFMG – Campus São João Evangelista:

Matrícula SIAPE Nome

1870907 Graziele Wolff de Almeida Carvalho

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1224 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre homologação de estágio probatório do 
servidor Docente do IFMG - Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Homologar o estágio probatório do servidor abaixo relacio-
nado do IFMG – Campus Formiga:

Matrícula SIAPE Nome

1553282 Anderson Alves Santos

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1225 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre homologação de estágio probatório 
dos servidores Técnicos Administrativos do IFMG - 
Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Homologar o estágio probatório dos servidores abaixo rela-
cionados, do IFMG – Campus Governador Valadares:

Matrícula SIAPE Nome

1821365 Karina Bicalho Ervilha Nascimento Campos

2697893 Thiago Gonzaga Belmonte Galvão

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1226 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para a Reitoria - IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001075/2014-DV, NÚBIA MANSUR FURTADO DE CARVALHO, 
habilitada e classificada em 07º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0812450, lotada na Reitoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1227 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001076/2014-DV, SILMARA CÁSSIA PEREIRA COUTO, habilitada 
e classificada em 11º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível Intermediário, 
D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0831404, lotada 
no IFMG - Campus Congonhas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1228 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o  IFMG - Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001078/2014-DV, ALCESTE METZKER DOS SANTOS GLÓRIA, 
habilitado e classificado em 08º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0349869, lotado no IFMG - Campus São João Evangelista.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1229 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e,

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.001077/2014-DV, WILKER NUNES MEDEIROS, habilitado e classi-
ficado em 12º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Técnico-
Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível Intermediário, D-101, 
no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0832971, lotado no 
IFMG - Campus Bambuí.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1230 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a homologação da decisão proferida 
pela Comissão Especial de Avaliação, constituída pela 
Portaria nº 1106/2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

E considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe 
de Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, 
aprovado pela Resolução nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 2014, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a decisão proferida na ata lavrada pela Comissão 
Especial de Avaliação do Processo nº23213.000302/2014, referente à promoção à Classe 
de Titular do Prof. SEBASTIÃO RIBEIRO JÚNIOR, SIAPE nº 0272619 do IFMG - 
Campus Ouro Preto.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG, 
conforme Art. 35 do Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular da Car-
reira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, tome as medidas 
cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam a 1º de março de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1231 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a homologação da decisão proferida 
pela Comissão Especial de Avaliação, constituída pela 
Portaria nº 1107/2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

E considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe 
de Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, 
aprovado pela Resolução nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 2014, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a decisão proferida na ata lavrada pela Comissão 
Especial de Avaliação do Processo nº23213.000346/2014, referente à promoção à Classe 
de Titular do Prof. LUCIANO MIGUEL MOREIRA DOS SANTOS, SIAPE nº 
1050648 do IFMG - Campus Ouro Preto.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG, 
conforme Art. 35 do Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular da Car-
reira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, tome as medidas 
cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam a 1º de março de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1232 DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a vacância do cargo de Auxiliar em 
Administração do IFMG - Campus Governador 
Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a partir do dia 29 de agosto de 2014, a vacância do cargo de Auxiliar em Administração, 
do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Gover-
nador Valadares, ocupado por BRENNO SOARES ANDRADE, Matrícula SIAPE nº 
1866120, tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

199Boletim de Serviço IFMG Agosto de 2014

PORTARIA Nº. 1233 DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre prorrogação de prazo de validade de 
Concurso Público – edital nº 076/2013 – Docente.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR a partir do dia 02 de setembro de 2014 até o 
dia 01 de setembro de 2015, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital 
nº 076/2013 – Docente de 06 de maio de 2013, publicado no DOU de 07 de maio de 2013, 
seção 3, página 46, homologado em 03 de setembro de 2013, seção 3, página 44.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1234 DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ribeirão das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001097/2014-DV, IRVING DOS SANTOS LÉLIS, habilitado e 
classificado em 10º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível Intermediário, 
D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0812453, lotado 
no IFMG - Campus Ribeirão das Neves.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1235 DE 29 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre a designação dos membros do Conselho 
Acadêmico do IFMG – Campus  Congonhas para o 
período de 2014 a 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e,

Considerando o Art. 14° do Regimento Geral do IFMG,

RESOLVE:
  

Art. 1º DESIGNAR , como membros do Conselho Acadêmico do 
IFMG – Campus Congonhas para o período de 2014 a 2016,  os servidores e discentes 
abaixo relacionados:

	 McGlennon da Rocha  Régis – Representante titular da Área de Adminis-
tração/Planejamento

	 José Roberto dos Reis Lana – Representante suplente da Área de Adminis-
tração/Planejamento

	 Luciano da Silva Moreira – Representante titular da Área de Ensino

	 Wyara Elisângela de Castro Prata – Representante suplente da Área de Ensino

	 Diego Oliveira Miranda – Representante titular da Área de  Pesquisa

	 Thaís Campos Maria – Representante suplente da Área de Pesquisa

	 Robert Cruzoaldo Maria – Representante titular da Área de Extensão
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	 Fátima Aparecida de Freitas Dias Costa – Representante suplente da Área 
de Extensão

	 Duilio Tavares de Lima – Representante Titular do Corpo Docente

	 Felipe de Oliveira Luzzi – Representante Titular do Corpo Docente

	 Carlos Henrique Bento – Representante Suplente do Corpo Docente

	 Lucas Bianchetti Brandão – Representante Titular do Corpo Discente

	 Ana Cristina Godoy Meireles da Costa – Representante Titular do Corpo 
Discente

	 Victor Hugo do Carmos Rocha – Representante Suplente do Corpo Dis-
cente

	 Cristiane Ferreira Ramalho – Representante Titular do Corpo Técnico-Ad-
ministrativo

	 Bárbara Laureny Lopes – Representante Titular do Corpo Técnico-Admi-
nistrativo

	 Talitha Araújo Santos - Representante Suplente do Corpo Técnico-Admi-
nistrativo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 29 de agosto de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1236 DE 29 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre revogação da portaria 699/2014 e 
constituição de Comissão Permanente de Licitação 
do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:
 

Art. 1º. CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para 
processar e julgar as licitações do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais – IFMG:

Membros CPL CPF SIAPE Função 
na CPL

Reitoria Philipe Fioravante da Silva 098.644.686-69 1900735 Presidente

Gustavo Carvalho Souza 066.475.496-17 1758680 Membro

Gabriel Teixeira Levenhagen 
Clebicar 000.158.871-03 1946931 Membro

André Luis Resende 066.214.326-40 1667453 Membro

Paulo Henrique Marques  
Lutkenhaus 876.670.106-68 2084137 Membro

Naiane Martinelle dos Anjos 
Silva 096.852.726-46 2019065 Membro

Jackson Freitas Meireles 296.938.106-00 1901014 Membro

Matheus Felipe Fonseca Neves 082.673.946-64 1946455 Membro
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Fernanda Ogando Chaves 066.085.416-35 1595840 Membro

Luiz Otávio Rujner Guimarães 611.411.006-49 2031952 Membro

Liese Renata Alves 043.130.376-24 - Membro

Rafael Palhares Machado 056.656.536-67 2058904 Membro

Campus 
Congonhas Jane Inácio de Andrade 061.229.256-83 1670256 Membro

Fátima Aparecida de Freitas 
Dias Costa 818.761.496-04 1099496 Membro

José Roberto dos Reis Lana 654.771.706-20 1669911 Membro

Diego de Araújo São Pedro 050.743.186-37 1731525 Suplente

Campus 
Formiga Rinaldo Alves de Oliveira 909.002.436-00 1753808 Membro

Tiago Rodrigues Vieira 062.676.416-51 1753797 Membro

Gisele Adriana da Silva Castro 042.537.356-81 1783871 Membro

Ana Maria Teles 081.673.226-45 1756185 Membro

Samuel da Silva Ribeiro 075.306.566-51 1750522 Suplente

Campus  
São João 
Evangelista

Anderson Nascimento Oliveira 043.971.466-40 1454700 Membro

Alceste Metzker dos Santos 
Glória 094.005.706-94 1901978 Membro

Jaqueline Aparecida Domingos 
de Miranda 089.102.766-14 1815228 Membro

Getro Menezes Leão 839.002.416-00 1101817 Suplente

Campus 
Ouro Preto Maria Maciel de Godoy Mapa 014.595.926-03 1643580 Membro

Simone Fernandes de Melo 050.685.886-36 2587095 Membro
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Art. 2º - O Presidente será substituído na sua ausência e impedimen-
tos pelos membros Jackson Freitas Meireles ou Gustavo Carvalho Souza. Os mem-
bros suplentes atuarão, sempre que verificados impedimentos de qualquer dos membros 
titulares, mediante registro em ata;

Art. 3º - A Comissão, que tem por função básica instruir, receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao ca-
dastramento de licitantes, a exercerá de acordo com os poderes/atribuições conferidos 
pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas modificações complementares e/ou posteriores;

Martha Santiago Lopes 645.518.906-00 0272760 Membro

Thomás Aquino Ferreira 390.337.596-91 0272789 Suplente

Campus 
Santa Luzia Adilson Barbosa da Silva 025.587.736-66 2031872 Membro

Érika de Lima Martins Cindra 013.366.296-90 2020206 Membro

Campus 
Bambuí

Margareth Francisca Silva 
Ribeiro 790.163.836-20 1099009 Membro

Luciana Gomes Germano 
Andrino 853.508.856-34 1099070 Membro

Helenise Aparecida Silva 064.082.866-31 1753942 Membro

Rodrigo Vieira de Melo 002.889.836-29 1095285 Suplente

Campus 
Governador 
Valadares

Marcelo Silva Filgueiras 571.813.576-20 1288794 Suplente

George Campanha de Souza 055.666.236-97 1900759 Membro

Wilson Ambrósio Júnior 678.079.336-15 2899576 Membro

Sabrina Dalfior Ongaratto 084.445.356-05 2114056 Membro
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Art. 4º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
exercerem a função de PREGOEIRO, nos termos da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 
e do Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005:

Reitoria: Gustavo Carvalho Souza, Philipe Fioravante da Silva, 
André Luis Resende,  Naiane Martinelle dos Anjos Silva, Jackson Freitas Meireles, 
Matheus Felipe Fonseca Neves, Paulo Henrique Marques Lutkenhaus, Gabriel Teixeira 
Levenhagen Clebicar, Fernanda Ogando Chaves.

Campus Congonhas: Jane Inácio de Andrade.

Campus Formiga: Rinaldo Alves de Oliveira, Gisele Adriana da Silva.

Campus São João Evangelista: Anderson Nascimento Oliveira; 
Jaqueline Aparecida Domingos de Miranda.

Campus Ouro Preto: Maria Maciel de Godoy Mapa.

Campus Bambuí: Margareth Francisca Silva Ribeiro; Helenise 
Aparecida Silva.

Campus Santa Luzia: Adilson Barbosa da Silva, Érika de Lima 
Martins Cindra.

Art. 5º  Esta Portaria revoga a Portaria de nº 699, de 23 de maio de 
2014 e suas alterações.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 29 de agosto de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1237 DE 29 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre retificação do artigo 1º da portaria 802 de 
18 de junho de 2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:
  

Art. 1º. Retificar o Art. 1º da Portaria 802 de 18 de junho de 2014 
para correção do SIAPE do servidor Ednaldo Gonçalves Coutinho, conforme segue:

Onde se lê:

Servidor SIAPE Instituição

Ednaldo Gonçalves Coutinho 0054813 IFTM
 
  Leia-se :

 

Servidor SIAPE Instituição

Ednaldo Gonçalves Coutinho 0531936 IFTM

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 29 de agosto de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1238 DE 29 DE AGOSTO DE 2014.
      
Dispõe sobre alteração da portaria 0610 de 17 de junho 
de 2013 – Conselho Acadêmico do IFMG – Campus 
Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando memorando 047/2014 do Campus Bambuí,

RESOLVE:
    

Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria 0610 de 17 de junho de 2013, 
conforme segue:

Onde se lê: 

Wellingta Cristina Almeida do Nascimento Beneveduto – Represent-
ante da Área de Ensino

Leia-se :
Gustavo Augusto Lacorte – Representante da Área de Ensino

Art. 2º Ficam ratificadas os demais termos da portaria 0610 de 17 de 
junho de 2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 29 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1239 DE 29 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre alteração da portaria 081 de 27 de janeiro 
de 2014 - Designação de servidora como responsável 
pelo registro dos certificados de conclusão dos cursos 
FIC ofertados no âmbito do Pronatec.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o memorando 062/2014/PROEX/IFMG,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a portaria 081 de 27 de janeiro de 2014 , para inserir 
o nome da servidora  Kênia Aulízia Herédia, SIAPE 2149216 como responsável pelo 
registro dos certificados de conclusão dos cursos FIC ofertados no âmbito do Pronatec.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 29 de agosto de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1240 DE 29 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre alteração da portaria 1146 de 13 de 
novembro de 2013.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e

Considerando o memorando 061/2014 – PROEX/IFMG,

RESOLVE: 
  

Art. 1º Alterar a portaria 1146 de 13 de novembro de 2013, que dis-
põe sobre a designação de Coordenadores-Adjuntos do PRONATEC para :

- INSERIR o servidor WASHINGTON DA SILVA CARVALHO - 
SIAPE: 1997632 , como Coordenador Adjunto do Pronatec  no âmbito do IFMG.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 29 de agosto  de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



Agosto de 2014211Boletim de Serviço IFMG

Resoluções



Agosto de 2014

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

212Boletim de Serviço IFMG

1 
 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
CONSELHO SUPERIOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

 

RESOLUÇÃO 021 DE 08 DE AGOSTO DE 2014. 

Dispõe sobre a retificação, ad referendum do 
Conselho Superior, do regulamento do 
processo de promoção à Classe de Titular 
aos docentes da Carreira de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado 
com alterações no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 
130, 131 e 132 e 

 

Considerando o artigo 14, §3º, IV da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro 
de 2012, e a Portaria nº 982, do Ministro de Estado da Educação, de 3 de outubro de 
2013, e 

Considerando a necessidade de proceder a retificação do regulamento do 
processo de promoção à Classe de Titular aos docentes da Carreira de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º RETIFICAR, ad referendum do Conselho Superior, o 

regulamento do processo de promoção à Classe de Titular aos docentes da Carreira de 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais (IFMG), anexo a esta Resolução.  

 
Art. 2º Publicar na íntegra o regulamento a que se refere o Art. 1º desta 

Resolução, com todas as alterações decorrentes desta retificação. 
 
Art. 3º Determinar ao Reitor do IFMG que adote as providências 

necessárias para o cumprimento da presente Resolução. 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
CONSELHO SUPERIOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

 

RESOLUÇÃO 021 DE 08 DE AGOSTO DE 2014. 

Dispõe sobre a retificação, ad referendum do 
Conselho Superior, do regulamento do 
processo de promoção à Classe de Titular 
aos docentes da Carreira de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado 
com alterações no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 
130, 131 e 132 e 

 

Considerando o artigo 14, §3º, IV da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro 
de 2012, e a Portaria nº 982, do Ministro de Estado da Educação, de 3 de outubro de 
2013, e 

Considerando a necessidade de proceder a retificação do regulamento do 
processo de promoção à Classe de Titular aos docentes da Carreira de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º RETIFICAR, ad referendum do Conselho Superior, o 

regulamento do processo de promoção à Classe de Titular aos docentes da Carreira de 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais (IFMG), anexo a esta Resolução.  

 
Art. 2º Publicar na íntegra o regulamento a que se refere o Art. 1º desta 

Resolução, com todas as alterações decorrentes desta retificação. 
 
Art. 3º Determinar ao Reitor do IFMG que adote as providências 

necessárias para o cumprimento da presente Resolução. 

2 
 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08  de  agosto de 2014. 

 
 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I À RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR DO IFMG publicado no portal do IFMG 
(www.ifmg.edu.br).

Link: http://goo.gl/xXIDYd
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
CONSELHO SUPERIOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

 

RESOLUÇÃO 022 DE 11 DE AGOSTO DE 2014. 

Dispõe sobre a aprovação de criação do Curso de 
Educação Matemática – Especialização Lato Sensu, 
ofertado na modalidade presencial, no IFMG – 
Campus Ouro Preto. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado 
com alterações no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 
130, 131 e 132 e 

 

Considerando o inciso IX, do Artigo 9º do Estatuto do IFMG. 

 
RESOLVE:  

 

Art. 1º. Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, a criação do 
Curso de Educação Matemática – Especialização Lato Sensu, ofertado na 
modalidade presencial, no IFMG – Câmpus Ouro Preto. 

Art. 2º.  Determinar que o Reitor do IFMG adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Resolução. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de  agosto de 2014. 

 
Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 

Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  

CONSELHO SUPERIOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 
 

           
RESOLUÇÃO Nº 023 DE 12  DE AGOSTO DE 2014.  
 

Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno da 
Comissão de Políticas de Comunicação do IFMG. 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto do IFMG, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 02/09/2009, Seção 1, Págs. 16, 17 e 18, e 
 

Considerando o disposto no Art. 1º, Parágrafo Único, do Regimento Geral do 
IFMG, 
 
 

 
RESOLVE:  

 
 

Art. 1º Aprovar, “ad referendum” do Conselho Superior do IFMG, o 
Regimento Interno da Comissão de Políticas de Comunicação do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, parte integrante desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                         

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12. de agosto de 2014. 

 

 
 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais    
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RESOLUÇÃO 024 DE 27 DE AGOSTO DE 2014. 

Dispõe sobre a retificação, ad referendum do 
Conselho Superior, do regulamento do 
processo de promoção à Classe de Titular 
aos docentes da Carreira de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado 
com alterações no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 
130, 131 e 132 e 

 

Considerando os artigos 1º e 14, §3º, IV da Lei nº 12.772, de 28 de 
dezembro de 2012, e a Portaria nº 982, do Ministro de Estado da Educação, de 3 de 
outubro de 2013, e 

Considerando a necessidade de proceder à retificação do regulamento do 
processo de promoção à Classe de Titular aos docentes da Carreira de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º RETIFICAR, ad referendum do Conselho Superior, o 

regulamento do processo de promoção à Classe de Titular aos docentes da Carreira de 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais (IFMG), anexo a esta Resolução.  

 
Art. 2º Publicar na íntegra o regulamento a que se refere o Art. 1º desta 

Resolução, com todas as alterações decorrentes desta retificação. 
 
Art. 3º Determinar ao Reitor do IFMG que adote as providências 

necessárias para o cumprimento da presente Resolução. 
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2 
 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de agosto de 2014. 

 
 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I À RESOLUÇÃO 024 DO CONSELHO SUPERIOR DO IFMG publicado no portal do IFMG 
(www.ifmg.edu.br).

Link: http://goo.gl/EPNIGi
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Nº da diária Nome Data da 
viagem

Percurso Valor pago 
(R$)

002567/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

01/08/2014 a 
01/08/2014

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto

89.25

002633/14

ANTONIO VIEIRA 
LIMA

01/08/2014 a 
02/08/2014

São João Evangelista 
/ Couto de Magalhães 
de Minas / São João 
Evangelista 

248.55

002409/14 DILERMANDO 
LEANDRO ALVES 
RESENDE

03/08/2014 a 
08/08/2014

Belo Horizonte / 
São Paulo / Belo 
Horizonte

1,125.35

002531/14 GILBERT DANIEL 
DA SILVA

03/08/2014 a 
07/08/2014

Belo Horizonte 
/ Natal / Belo 
Horizonte

896.82

002746/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

04/08/2014 a 
04/08/2014

Ouro Preto /Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto 

89.25

002635/14 MARIANA 
GUIMARAES DOS 
SANTOS

04/08/2014 a 
04/08/2014

Formiga /Ijaci / 
Formiga

25.66

002377/14 CLAUDIO AGUIAR 
VITA

04/08/2014 a 
05/08/2014

Belo Horizonte 
/ Bambuí / Belo 
Horizonte 

283.35

002502/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

04/08/2014 a 
06/08/2014

Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares / Belo 
Horizonte 

391.65

002371/14 CAIO MARIO 
BUENO SILVA

04/08/2014 a 
07/08/2014

Belo Horizonte / 
Fortaleza / Belo 
Horizonte 

1,091.90
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002290/14 RAINER DE PAULA 05/08/2014 a 
08/08/2014

Belo Horizonte /
Brasília / Belo 
Horizonte 

964.85

002216/14 GIZELLE JACINTA 
SANTOS

05/08/2014 a 
08/08/2014

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte 

665.60

002415/14 PAULO DO 
NASCIMENTO

05/08/2014 a 
06/08/2014

Ipatinga /Belo 
Horizonte /Ipatinga

441.80

002485/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

05/08/2014 a 
05/08/2014

Ouro Preto /Ponte 
Nova / Ouro Preto 

88.80

002750/14 MARCIO 
AGOSTINHO DE 
SOUZA

06/08/2014 a 
06/08/2014

São João Evangelista 
/São Gonçalo do 
Rio Preto / São João 
Evangelista 

71.55

002747/14 ANGELA RANGEL 
FERREIRA TESSER

06/08/2014 a 
06/08/2014

São João Evangelista 
/Couto de Magalhães 
de Minas /São João 
Evangelista 

71.55

 002611/14 FLAVIA PEREIRA 
DIAS MENEZES

06/08/2014 a 
06/08/2014

Governador 
Valadares /
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares 

184.25

002703/14 BRUNO ALVES 
VALVERDE

06/08/2014 a 
06/08/2014

Ouro Branco /Belo 
Horizonte /Ouro 
Branco 

89.25

002616/14 SHIRLEY GOMES 
OLIVEIRA

06/08/2014 a 
06/08/2014

Governador 
Valadares / 
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares 

87.75
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002354/14 ROMARIO TELES 
ROCHA

06/08/2014 a 
09/08/2014

Belo Horizonte / Rio 
de Janeiro / Belo 
Horizonte

808.42

002353/14 JOSILER MAGNO 
MACEDO REIS

06/08/2014 a 
09/08/2014

Belo Horizonte / Rio 
de Janeiro / Belo 
Horizonte 

981.80

002487/14 LUCIANO VILAS 
BOAS ESPIRIDIAO

06/08/2014 a 
06/08/2014

Ouro Branco /Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco 

45.46

002751/14 SHEYLA 
CHRISTINA ALVES 
BARBOSA

07/08/2014 a 
07/08/2014

São João Evangelista 
/ Rio Vermelho / São 
João Evangelista 

71.55

002486/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

07/08/2014 a 
07/08/2014

Ouro Preto /Ponte 
Nova / Ouro Preto

88.80

002403/14 NAGEM NICOLAU 
SABBAGH

07/08/2014 a 
08/08/2014

Belo Horizonte /São 
João Evangelista / 
Belo Horizonte

171.16

002569/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

07/08/2014 a 
07/08/2014

Ouro Preto /Belo 
Horizonte /Ouro 
Preto 

89.25

002471/14 DENISE FERREIRA 
DOS SANTOS

07/08/2014 a 
08/08/2014

Belo Horizonte /
São Paulo /Belo 
Horizonte 

379.70

002636/14 MARIANA 
GUIMARAES DOS 
SANTOS

08/08/2014 a 
08/08/2014

Formiga / Conceição 
da Barra de Minas / 
Formiga

25.66

002752/14 VICENTE 
ROBERTO SOUTO

08/08/2014 a 
08/08/2014

São João Evangelista 
/Serro / São João 
Evangelista 

71.55

002568/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

08/08/2014 a 
08/08/2014

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto 

89.25
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002491/14 GUILHERME HOTT 
MOREIRA

10/08/2014 a 
15/08/2014

Governador 
Valadares Belo 
Horizonte 
Governador 
Valadares 

1,178.45

002443/14 CARINA LAGE DOS 
SANTOS BASTOS

11/08/2014 a 
13/08/2014

Ipatinga /Belo 
Horizonte /Ipatinga 

556.33

002477/14 CASEMIRO JOSE 
MOTA

11/08/2014 a 
14/08/2014

Joinville / 
Governador 
Valadares / Joinville

614.94

002768/14 LUCIANO ALVES 
CORREA

11/08/2014 a 
11/08/2014

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto 

53.74

002489/14 ELY FELIX 
VENTURA

11/08/2014 a 
11/08/2014

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte 

211.29

002589/14 LUCAS CARLUCIO 
MAGALHAES

11/08/2014 a 
12/08/2014

Belo Horizonte 
/ Piumhi / Belo 
Horizonte 

283.35

002695/14 WEMERTON LUIS 
EVANGELISTA

11/08/2014 a 
12/08/2014

Bambuí/ Piumhi / 
Bambuí

283.35

002236/14 RAINER DE PAULA 12/08/2014 a 
12/08/2014

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte 

212.00

002760/14 KALID ANTUNES 
COSTA

12/08/2014 a 
12/08/2014

Governador 
Valadares / 
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares 

89.25

002753/14 VICENTE 
ROBERTO SOUTO

12/08/2014 a 
12/08/2014

São João Evangelista 
/Belo Horizonte / São 
João Evangelista

89.25
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002639/14 LARESSA PEREIRA 
SILVA

12/08/2014 a 
12/08/2014

Divinópolis /
Belo Horizonte /
Divinópolis

38.33

002520/14 SERGIO LUIZ 
AFFONSO

14/08/2014 a 
14/08/2014

Belo Horizonte /
Bambuí /Belo 
Horizonte 

46.99

002710/14 RICARDO 
BITTENCOURT 
PIMENTEL

16/07/2014 a 
16/07/2014

São João Evangelista 
/ São Sebastião do 
Maranhão / São João 
Evangelista 

60.10

002698/14 LUCIANO MIGUEL 
MOREIRA DOS 
SANTOS

18/08/2014 a 
18/08/2014

Ouro Preto /Belo 
Horizonte /Ouro 
Preto 

89.25

002758/14 ADACUI CECILIA 
DA SILVA

18/08/2014 a 
18/08/2014 

Betim / Congonhas / 
Betim

63.14

002697/14 ELISON DA 
FONSECA E SILVA

18/08/2014 a 
18/08/2014

Juiz de Fora / Belo 
Horizonte / Juiz de 
Fora 

89.25

002696/14 EDGAR RICARDO 
FERREIRA

18/08/2014 a 
18/08/2014

Juiz de Fora / Belo 
Horizonte / Juiz de 
Fora 

89.25

002478/14 MARCIO TEODORO 
DIAS

18/08/2014 a 
19/08/2014

Belo Horizonte /São 
João Evangelista /
Belo Horizonte 

231.60

002479/14 AMARILDO 
MARTINS DE 
MAGALHAES

18/08/2014 a 
19/08/2014

Belo Horizonte /São 
João Evangelista /
Belo Horizonte 

283.35

002701/14 PAULO HENRIQUE 
DE CARVALHO

18/08/2014 a 
20/08/2014

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco 

575.15

002647/14 HUMBERTO 
COELHO DE MELO

18/08/2014 a 
20/08/2014

Piumhi /Belo 
Horizonte /Piumhi

531.00
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002661/14 MARIZA 
BARCELLOS GOES

19/08/2014 a 
19/08/2014

Belo Horizonte /
Ouro Branco /Belo 
Horizonte 

86.85

002530/14 BRUNO ALVES 
VALVERDE

19/08/2014 a 
19/08/2014

Ouro Branco /Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco 

89.25

002650/14 CLEITON MARTINS 
DUARTE DA SILVA

19/08/2014 a 
20/08/2014

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco 

256.52

002586/14 CARLOS ROBERTO 
FERREIRA

19/08/2014 a 
20/08/2014 

Ouro Preto /Belo 
Horizonte /Ouro 
Preto 

356.62

002694/14 EUGENIA DE 
SOUZA

20/08/2014 a 
20/08/2014

Piumhi /Belo 
Horizonte /Piumhi

109.95

002613/14 MARIA DALVA 
MARTINS

20/08/2014 a 
20/08/2014

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto 

109.95

002664/14 ARMANDO 
GERALDO ARAUJO 
DE CARVALHO

20/08/2014 a 
23/08/2014

Belo Horizonte /
Brasília /Belo 
Horizonte 

709.01

002834/14 MARIE LUCE 
TAVARES

21/08/2014 a 
21/08/2014

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco 

89.25

002578/14 NAGEM NICOLAU 
SABBAGH

21/08/2014 a 
22/08/2014

Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares / Ipatinga / 
Belo Horizonte 

266.16

002610/14 MARIA DALVA 
MARTINS

21/08/2014 a 
21/08/2014

Ouro Preto /Belo 
Horizonte /Ouro 
Preto 

109.95

002301/14 PAULO HENRIQUE 
MARQUES 
LUTKENHAUS

21/08/2014 a 
23/08/2014

Belo Horizonte 
/ Recife / Belo 
Horizonte 

580.66
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002780/14 ALEXANDER 
FUCCIO DE FRAGA 
E SILVA

22/08/2014 a 
22/08/2014

Belo Horizonte / 
Congonhas / Belo 
Horizonte 

66.93

002806/14 MARIZA 
BARCELLOS GOES

25/08/2014 a 
25/08/2014

Belo Horizonte / 
Ouro Branco / Belo 
Horizonte 

86.85

002803/14 REGINA CELIA 
MACIEL FRANCA 
PRADO

25/08/2014 a 
25/08/2014

Belo Horizonte /
Ouro Branco /Sabará 
/ Belo horizonte 

19.33

002311/14 MEIRELAINE 
MARQUES 
GASPARONI

25/08/2014 a 
28/08/2014

Ouro Branco / 
Belo Horizonte 
/ BrasíliaBelo 
Horizonte / Ouro 
Branco 

773.26

002492/14 GEORGE 
CAMPANHA DE 
SOUZA

26/08/2014 a 
30/08/2014

Governador 
Valadares /
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares 

961.92

002448/12 SANDRA MARIA 
PERON DE LIMA

26/08/2012 a 
31/08/2012

Rio de Janeiro / Belo 
Horizonte / Rio de 
Janeiro

1191,99

002693/14 ANDREIA 
CRISTINA 
DAMASCENO 
ALVES

28/08/2014 a 
29/08/2014

Formiga / Belo 
Horizonte / Formiga

202.60

002581/14 JACKSON FREITAS 
MEIRELES

31/08/2014 a 
06/09/2014

Belo Horizonte / 
Fortaleza / Belo 
Horizonte 

1,351.80
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FÉRIAS – Agosto - 2014

SERVIDOR PERÍODO QUANTIDADE 
DE DIAS

ANA PAULA DA SILVA LARA 18/08/2014 a 27/08/2014 10
ELY FELIX VENTURA 04/08/2014 a 10/08/2014 7
ELY FELIX VENTURA 12/08/2014 a 15/08/2014 4
PABLO EMMANUEL FERREIRA SILVA 20/08/2014 a 29/08/2014 10
RAFAELA LUCARELLI LAVORATO 28/07/2014 a 08/08/2014 12
MARIZA BARCELLOS GOES 23/07/2014 a 01/08/2014 10
ADACUI CECILIA DA SILVA 14/07/2014 a 02/08/2014 20
ANDREZA JUNIA FERREIRA PALHARES 21/07/2014 a 01/08/2014 12
CLAUDIA CAIXETA DA SILVA 01/08/2014 a 15/08/2014 15
MARIO AUGUSTO DE MOURA BUENO 18/08/2014 a 01/09/2014 15
CLAUDIA HELENA DE MAGALHAES 23/07/2014 a 04/08/2014 13
EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA 22/07/2014 a 05/08/2014 15
BETANIA MAGALHAES CASTRO 05/08/2014 a 14/08/2014 10
RAFAEL PIFANO VIEIRA 28/07/2014 a 14/08/2014 18
RENATO MACHADO DE GODOY 31/07/2014 a 14/08/2014 15
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